
Governo da Província do Maputo

Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energoa

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 

de Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 

publicado no Boletim da República, n.º 51, 1.ª serie, 8.º suplemento, 

faz-se saber que por despacho de S. Ex.a o Governador da Província 

do Maputo de 21 de Maio de 2015, foi atribuído a Empresa Zeny 

Holding, Limitada o Certificado Mineiro n.º 7177CM, válido até 22 

de Abril de 2017, para a extracção de areia d construção, no Distrito 

de Moamba, província do Maputo, com as seguintes coordenadas 

geográficas:
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SUPLEMENTO
IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 
devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministério da Justiça, Assuntos 
Constitucionais e Religiosos, o reconhecimento da Associação das 
Escrituras em Audição, como pessoa jurídica, juntado ao pedido os 
estatutos da sua constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos determinados e legalmente possíveis 
cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo 
e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento.

Nestes termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da 
Lei n.º 8/91, de 18 de Julho e do artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 
de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação das 
Escrituras em Audição.

Maputo, 16 de Fevereiro de 2015. — O Ministro, Abdurremane Lino 
de Almeida.

(Este despacho já foi publicado no Boletim da República, n.º 31 III 
série, de 20 de Abril de 2015).

Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energia, em Maputo, 
26 de Maio de 2015.  — O Director Provincial, Castro José Elias. 

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

JCP Sevices, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
aos oito dias do mês de Agosto de dois mil 
e catorze, na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Maputo, a JCP Services, 
Limitada, matriculada em  Março de dois mil 
e treze  sob o NUEL 100382431,  mudou a 
sede social de cidade do Maputo no Pestana 
Rovuma, para Posto Administrativo de Matola 
Rio, bairro Djuba número quatrocentos e 
cinquenta e quatro, aumentou o objecto social 

construção de obras públicas e particulares e 
aumentou o capital social para cento e cinquenta 
mil meticais. Em consequência da mudança, 
os artigos segundo, quarto e quinto passam a 
apresentar a seguinte redacção:  

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A JCP Services, Limitada, tem a sua sede 
social  no posto Administrativo da Matola 
Rio, no bairro Djuba número quatrocentos e 
cinquenta e quatro, podendo pela deliberação 

da assembleia geral criar ou extinguir sucursais, 
delegações e outras formas de representação 
comercial no país e no estrangeiro, sempre 
que se justifique a sua existência bem como 
transferir a sede para outro local do território 
nacional. 

ARTIGO QUARTO

Objecto social 

a) Construção de obras particulares e 
públicas;

b) Exercício de actividades agrícolas;
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c) Aluguer de máquinas diversas incluindo 
camiões, betoneiras carregadoras, 
escavadoras, niveladoras e outras 
similares;

d) Comércio de Máquinas a grosso 
e a Retalho, incluindo compra, 
venda, distribuição de máquinas, 
seus acessórios e veículos acima 
mencionados,  para serviços  
agrícolas industrias mineiras e de 
construção;

e) Serviços de consultoria relacionados 
com actividade principal da 
sociedade;

f) Importação e exportação de máquinas, 
ve í cu los ,  pás  e scavadoras , 
tanques, camiões, betoneiras, 
guindastes, material de construção 
civil, de obras públicas  e seus 
acessórios.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais dividido pelos sócios da seguinte 
forma: 

Um) Jan Conelius Potgieter, titular do 
Passaporte Sul-Africano n.º 477351090, 
com o valor de setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social; e

Dois) Aletta Elizabeth Potgieter, titular 
do Passaporte Sul-Africano n.º A01529337,  
com o valor de setenta e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social. 

E nada mais havendo por deliberar, foi 
lavrada a presente acta que depois de lida, 
conferida e achada conforme e aprovada, vai 
ser assinada pelas partes.

Está conforme.

Maputo, onze de Agosto de dois mil                  
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Atreya, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte de Abril de dois mil 
e quinze, foi constituida uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada sociedade 
denominada, Atreya, Limitada, nesta cidade de 
Maputo no Primeiro Cartório Notarial perante 
min, Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior A em 
exercicio no referido cartório.

Entre:
Lawrence Malick Damian Dechambenoit, de 

nacionalidade francesa, maior de idade, portador 
do Passaporte n.º 14CK95364, emitido aos vinte 
e um dias de Junho de dois mil e catorze, válido 
até vinte e seis de Março de dois mil e vinte três. 

E Rajesh Gill ,  maior de idade,  de 
nacionalidade britânica, portador do passaporte 
n.º 094432414, de catorze de Outubro de dois 
mil e quatro, válido até catorze de Julho de dois 
mil e quinze.

Que, pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam e constituem uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Atreya, Limitada, que se regerá 
pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Atreya, Limitada e será 
regida pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vinte e Cinco de Setembro número duzentos e 
setenta , quarto andar em Maputo, Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto comércio a 
retalho e a grosso, com importação e exportação 
de diversos equipamentos, máquinas e peças 
sobressalentes, com a máxima amplitude 
permitida por lei.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios         
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, em dinheiro, é de trinta e cinco 
mil meticais, e acha-se dividido nas seguintes 
quotas:

a) uma quota no valor nominal de 
dezassete mil e quinhetos meticais, 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Lawrence Malick Damian 
Dechambenoit; e

b) uma quota no valor nominal de 
dezassete mil e quinhetos meticais, 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Rajesh Gill. 

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do aumento 
do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d)  Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, a 
exercer nos termos gerais, podendo, porém, o 
direito de preferência ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
maioria necessária à alteração dos estatutos.
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ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social, ficando os sócios obrigados na proporção 
das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a sua 
quota, ou parte desta, deverá de tanto notificar 
a sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 
artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b)  Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização da 
sua quota, das entradas em aumentos 
de capital ou na efectivação das 
prestações suplementares a que foi 
chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a)  A assembleia geral;
b) A administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão de fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios, com quinze dias de antecedência, salvo 
se for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o dia e 
a hora em que se realizará a reunião, bem como 
a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
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convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes matérias:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

h)  A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II 

Da Administração 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que 
não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Três) A Administração poderá delegar parte 
das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 
a) pela assinatura de um administrador, 

caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

c) pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Órgão de fiscalização 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos na assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Funcionamento

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.
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Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em qualquer 
outro local previamente indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro de 
actas, devendo mencionar os membros presentes, 
as deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma sociedade 
externa de auditoria a quem encarregue de auditar 
e verificar as contas da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

 ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) o remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade rege-
se pelas disposições da lei aplicável que estejam 
sucessivamente em vigor e, no que estas forem 
omissas, pelo que for deliberado em assembleia 
geral. 

CAPITULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 (Administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, a 
administração da sociedade será constituída pelo 
senhor Lawrence Malick Damian Dechambenoit.

Tudo está conforme.

Maputo, dezasete de Abril de  dois mil                           
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

 EA- Holding – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100610302 uma 
entidade denominada  EA- Holding – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.       

Eduardo Mariamo Abdula, casado, natural 
da cidade de Nampula, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de 
Maputo portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110103994587Q, emitido aos vinte e sete 
de Maio de dois mil e dez em Maputo, titular 
do NUIT 1040390960.

É celebrado, aos vinte e dois de Maio 
do ano de dois mil e quinze e ao abrigo do 
Código Comercial vigente em Moçambique, 
o presente contrato de sociedade que se rege 
pelas cláusulas insertas nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) É constituída uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
adopta a denominação EA- Holding – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, adiante designada 
simplesmente por sociedade, e que tem a sua 
sede nesta cidade de Maputo.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do competente contrato 
de sociedade.

Três) A gerência poderá transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividades turísticas, hotelaria e turismo, 
rent-a-car, industria aeronáutica, transporte 
aéreo, marítimo e terrestre, de passageiros e 
carga, agricultura, agropecuária, aluguer de 
equipamentos, importação e exportação e 
entre outros, mediação comercial, prestação 
de serviços, bem como a representação 
e agenciamento e ao exercício de outras 
actividades conexas que, tendo sido deliberadas 
pela respectiva assembleia geral, sejam 
permitidas por lei.

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou 
indirectamente relacionadas com o seu 
objecto, para cujo exercício reúna as condições 
requeridas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente realizado 
em dinheiro é de duzentos e cinquenta mil 
meticais, correspondente à uma única quota 

correspondente a cem por cento do capital social 
pertencente ao sócio único Eduardo Mariamo 
Abdula.

Dois) A realização da totalidade do 
capital social será efectuada no momento da 
constituição da sociedade.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação do sócio, a qual goza do direito 
de preferência na subscrição dos aumentos.

ARTIGO QUARTO

(Prestações Suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. O sócio poderá conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
e condições aprovados pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar a quota 
do sócio nos seguintes casos:

a) Por acordo com o seu titular;
b) Por falecimento, interdição, inabi-

litação ou insolvência do seu titular, 
sendo pessoa singular, ou por 
dissolução ou falência do titular, 
sendo pessoa colectiva;

c) Se, em caso de partilha judicial ou 
extrajudicial da quota, a mesma não 
for adjudicada o respectivo sócio;

d) Se a quota for objecto de penhora ou 
arresto, ou se o sócio de qualquer 
outra forma deixar de poder dispor 
livremente da quota.

Dois) O preço da amortização será apurado 
com base no último balanço aprovado, acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional da diminuição 
ou aumento do valor contabilístico posterior 
ao referido balanço. O preço assim aprovado 
será pago nos termos e condições aprovadas 
em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Administração, gerência e vinculação)

A administração, gerência e vinculação 
da sociedade será confiado ao sócio Eduardo 
Mariamo Abdula,  que desde já é nomeado 
sócio gerente, ficando a sociedade obrigada com 
a assinatura do sócio único ou de procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

ARTIGO SÉTIMO

 (Balanço e contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e as contas anuais encerrar-

se-ão com referencia a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e carecem da aprovação da 
Assembleia geral, a qual deverá reunir-se para 
o efeito até ao dia trinta e um de Março do ano 
seguinte.
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ARTIGO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos legais ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo.

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos por lei e pelo pelos 
presentes estatutos.

Dois) No caso de dissolução por sentença, 
proceder-se-á à liquidação, e os liquidatários, 
nomeados pela assembleia geral, terão os mais 
amplos poderes para o efeito.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

ACIFI- Comercial, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Outubro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100543419 
uma sociedade denominada ACIFI- Comercial, 
Limitada.

Amílcar Mário Nhangumele, casado, sob 
regime de comunhão de bens, natural de 
Maputo nacionalidade moçambicana, e 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100414761C, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil em 
Maputo, aos  vinte e seis de Agosto de dois 
mil e dez;

 Cidália Jaime Objana, casada, sob regime de 
comunhão de bens, natural de Maputo de 
nacionalidade moçambicana, e residente 
nesta cidade, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100414681F, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil 
em Maputo, aos  vinte e seis de  Agosto de 
dois mil e dez.

Constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, pelo presente escrito 
particular, que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                            
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação ACIFI-
Comercial Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo na Avenida Salvador Allende 
número quatrocentos e vinte e cinco rés-do-chão 
cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional,cumprindo os 
necessários requisitos legais:

Três) O sócio ´pode decidir abrir sucursis, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, desde que observadas 
as leis e normas em vigor ou quando for 
devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto compra e venda 
de material de escritório, escolar e consumíveis 
para diverso equipamento informático.

CAPÍTULO II

Participações  

ARTIGO QUARTO

A sociedade pode adquirir e alienar 
participações em sociedades com objécto 
diferente do referido no artigo terceiro, em 
sociedades reguladoas por leis especiais, bem 
como associar-se com outras pessoas jurídicas, 
para nomeadamente, formar agrupamentos 
complementares de empresas, novas sociedades, 
consórcios a associações em participação.

CAPÍTTULO III

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de um milhão de meticais 
representados por duas quotas, uma de 
quinhentos mil meticais pertencente ao 
sócio Amílcar Mário Nhangumele e outra de 
quinhentos mil meticais pertencente à sócia 
Cidália Jaime Objana.

ARTIGO SEXTO

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplememtares do capital, até ao montante 
correspondente ao quintuplo do capital social, 
desde que deliberadas pela vontade unánime de 
todos os sócios.

CAPÍTULO IV

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

Administração

A administração da sociedade e a sua 
representação em juizo e fora dele, activa e 
passivamente compete individualmente a sócia 
Cidália Jaime Objana, que pode inclusive por 
mandato delegar poderes que achar conveniente.

CAPÍTULO V

Da dissolução

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade poderá ser dissolvida nos termos 
previstos no Código Comercial.

CAPÍTULO VI

Dos casos omissos

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do código comercial em vigor e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Zhongmei Engineering 
Group, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100615045 uma 
sociedade denominada Zhongmei Engineering 
Group, Limitada.

Zhongmei Engineering Group, Limited, com 
sede em Zambia representado pelo senhor 
Liu Weiwen, natural da República da 
Chinade nacionalidade chinesa,  residente 
em Maputo;

Liu Weiwen,  natural da China, residente em 
Maputo de nacionalidade chinesa, portador 
do Passaporte n.º G48596054 emitido a vinte 
e um de Fevereiro de dois mil e onze pelo 
Governo da republica da China.

È celebrado, aos vinte e nove de Maio do 
ano dois mil e quinze, o presente contrato de 
sociedade que se rege pelas cláusulas insertas 
nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) A Zhongmei Engineering Group 
Limitada, adiante designada simplesmente por 
sociedade, criada por tempo indeterminado e 
que tem a sua sede na cidade de Maputo.

Dois) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da assembleia geral,deslocar a 
respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar ou encerrar 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação, onde e quando for 
julgado conveniente para a prossecução dos 
interesses sociais.
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ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

 A sociedade tem por objecto a construção 
civil.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente realizado 
em dinheiro é de dez milhões de meticais, 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Zhongmei Engineering Group LTD, 
com uma quota no valor nominal 
de nove milhões novecentos mil 
meticais, correspondente a noventa 
e nove por cento por cento do 
capital social;

b) Liu Weiwen com uma quota no valor 
nominal de cem mil meticais, 
correspondente a um por cento do 
capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios os quais gozam 
de direito de preferência na subscrição dos 
aumentos.

ARTIGO QUATRO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 
nos termos e condições aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios.

Dois) A cessão ou transmissão de quotas 
a terceiros depende sempre da aprovação da 
assembleia geral da sociedade, gozando os 
sócios de direito de preferência na sua aquisição 
que deverá ser exercido no prazo legal indicado 
no Código Comercial.

ARTIGO SEXTO

(Exclusão e amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá deliberar a 
amortização de quotas no caso de exclusão ou 
exoneração de sócio nos termos estabelecidos 
no artigo trezentos do Código Comercial.

Dois) Se outra coisa não for deliberada em 
assembleia geral, a contrapartida da amortização 
será o correspondente ao valor nominal da quota 
amortizada se, contabilisticamente, não lhe 
corresponder valor inferior que, em tal caso, 
se aplicará.

Três)  Amortizada qualquer quota, a 
mesma passa a figurar no balanço como quota 
amortizada, podendo posteriormente os sócios 

deliberar a criação de uma ou várias quotas, em 
vez da quota amortizada, destinadas a serem 
adquiridas pela sociedade se esta tiver direito de 
amortizá-la ou alienadas a um ou alguns sócios 
ou a terceiros.

Quatro) A exclusão de sócios poderá ocorrer 
nos seguintes casos:

a) Cedência de quota a estranhos à 
sociedade sem prévia deliberação 
positiva da assembleia geral da 
sociedade ou sem que seja dada a 
oportunidade de exercer o direito de 
preferência a que alude o número 
dois do artigo quinto dos estatutos;

b) Quando o sócio violar reiteradamente 
os seus deveres sociais ou adopte 
comportamento desleal  que, 
pela sua gravidade ou reiteração, 
seja seriamente perturbador do 
funcionamento da sociedade, ou 
susceptível de lhe causar grave 
prejuízo;

c) Quando o sócio violar qualquer das 
obrigações que lhe derivam do 
pacto social, da lei ou de deliberação 
social validamente proferida em 
assembleia geral;

d) Por decisão judicial. 

Cinco) A exclusão do sócio não prejudica 
o dever de este indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que lhe tenha causado.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, gerência e Vinculação)

A administração, gerência e vinculação 
da sociedade è realizada por um conselho 
de gerência em que todos os sócios fazem 
parte como sócios gerentes, com dispensa de 
caução, ficando a sociedade obrigada, com 
as assinaturas bastantes e conjuntas de dois 
gerentes ou apenas a de um mandatário a quem 
for conferido poderes especiais para o efeito, 
para obrigar validamente a sociedade em todos 
actos e contratos, conforme for deliberado pela 
assembleia geral da  sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Assembleias gerais)

Um) Sem prejuízo das formalidades legais de 
carácter imperativo, as assembleias gerais serão 
convocadas, por qualquer dos gerentes, por carta 
registada com aviso de recepção expedida aos 
sócios com quinze dias de antecedência.

 Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem com as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
concordem por escrito, em que dessa forma 
se delibere, ou quando estejam presentes ou 
representados todos os sócios, ainda que as 
deliberações sejam tomadas fora da sede social, 
em qualquer ocasião e qualquer que seja o 
seu objecto, excepto tratando-se de alteração 

do contrato social, de fusão, de cisão, de 
transformação ou de dissolução da sociedade 
ou outros assuntos que a lei exija maioria 
qualificada onde deverão estar presentes ou 
representados os sócios que detenham, pelo 
menos, participações correspondentes a um 
terço do capital social.

Três) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso a assembleia geral, deste que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição do 
fundo de reserva legal; enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprindo o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se por deliberação 
dos sócios e/ou nos casos determinados por lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
Estatutos, vigorarão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável no 
ordenamento jurídico moçambicano.

 Maputo, quatro de Junhyo de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

Sate International, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia dezassete de Julho de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100512505 
uma sociedade denominada Sate International, 
Limitada.

Entre Abel Gabriel Mavanga, moçambicano, 
casado, residente no bairro três de Fevereiro, 
Rua Mário Coluna número quinhentos e vinte 
três em Maputo e Sandra Pedro Chiziane, 
casada, residente no mesmo endereço, é 
constituída uma sociedade comercial do tipo por 
quotas, a qual se rege pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Firma

A sociedade tem como firma: Sate 
Internacional, Limitada.
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ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem sede em Maputo, no 
Bairro três de Fevereiro, na Rua Mário Esteves 
Coluna, número quinhentos e vinte três.

Dois) A gerência poderá decidir  a 
transferência da sede dentro da mesma cidade.

Três) A gerência poderá criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas de 
representação que julgue convenientes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto, o comércio 
internacional (import/export) e prestação de 
serviços diversos.

ARTIGO QUARTO

A sociedade pode adquirir e alinear 
participações em sociedades com objecto 
diferente daquele que exerce ou em sociedades 
reguladas por leis especiais, bem como 
associar-se com outras pessoas jurídicas, 
para nomeadamente, formar agrupamentos 
complementares da empresa, novas sociedades, 
consórcios, associações em participações.

ARTIGO QUINTO

Capital

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, representado 
pelas seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quinze mil meticais correspondente 
a setenta e cinco por cento, 
pertencente ao sócio Abel Gabriel 
Mavanga;

b) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais correspondente a 
vinte e cinco por cento pertencente à 
sócia Sandra Pedro Chiziane.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Por deliberação dos sócios podem ser 
exigidas prestações suplementares do capital, 
até a um montante correspondente ao quíntuplo 
do capital social, desde que deliberadas pela 
vontade unânime de todos os sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Na cessão onerosa de quotas a estranhos 
terão direito de preferência, sucessivamente, 
a sociedade e os sócios, na proporção das 
respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular;
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora de quota;
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento.

 Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou o aumento do valor das 
restantes quotas, ou ainda, a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
a alienação a sócios ou a terceiros.

ARTIGO NONO

Assembleias gerais

Os sócios podem livremente designar quem 
os representará nas assembleias gerais.

ARTIGO DÉCIMO

Conselho de administração

A administração e representação da 
sociedade ficam a cargo dos sócios ou de seus 
procuradores nomeados. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Forma de obrigar

Um) A sociedade obriga-se:

a) Com a intervenção conjunta dos dois 
sócios;

b) Com a assinatura de um sócio e de um 
procurador da sociedade;

c) Com a intervenção de procurador, no 
âmbito dos poderes conferidos pela 
respectiva procuração.

Dois) Para os actos de mero expediente 
é suficiente a intervenção do funcionário 
responsável pela parte administrativa da 
empresa. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A gerência da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, será 
exercida por um ou mais gerentes.

Dois) Compete a assembleia geral decidir 
sobre a remuneração do gerente, a qual pode 
consistir, total ou parcialmente, em participação 
nos lucros da sociedade.

Três) Fica desde já nomeado gerente o sócio 
Abel Gabriel Mavanga. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um)  Compete ao gerente os mais amplos 
poderes para a gestão dos negócios sociais e 
representação da sociedade em juízo ou fora 
dele, activa e passivamente.

Dois) A sociedade poderá nomear um 
procurador(a), para determinados actos e 
contratos, devendo constar na respectiva 
procuração os poderes concretos que lhe são 
conferidos. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A assembleia geral decidirá por deliberação 
tomada por maioria simples sobre o montante 
dos lucros a ser destinado a reservas, podendo 
não o distribuir.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei.

Dois) A dissolução e liquidação da sociedade 
regem-se pelas disposições da lei e pelas 
deliberações da assembleia geral.

Três) Ao gerente compete proceder a 
liquidação social, quando o contrário não for 
deliberado em assembleia geral.

Quatro) Compete a assembleia geral deliberar 
sobre a fixação dos poderes dos liquidatários, 
incluindo quanto a continuação da actividade 
da sociedade, a obtenção de empréstimos, a 
alineação do património social, o trespasse do 
estabelecimento e a partilha do activo quando 
a ela houver lugar, em espécie ou em valor.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Qualquer questão que possa emergir deste 
contrato de sociedade, incluindo as que 
respeitem a interpretação ou validade das 
respectivas cláusulas, entre os sócios ou seus 
herdeiros e representantes, ou entre eles e 
a sociedade, ou qualquer das pessoas que 
constituem os seus órgãos, será decidida 
por tribunal arbitral, cuja constituição e 
funcionamento obedecerá ̀ as disposições legais 
aplicáveis.  

Maputo, quatro de Junho de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

PCMOZ, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo noventa, do Código Comercial, registado 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais sob o NUEL 100610418 datado de 
onze de Maio de dois mil e quinze, entre 
António Carlos Correia Carvalho, natural de 
Loures-Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
portador do DIRE n.º 11PT000337543P, 
emitido aos vinte e três de Maio de dois mil e 
catorze, pela Direcção Nacional de Migração, 
residente na Rua General Pereira, número 
trezentos e sessenta e cinco, bairro da Polana, 
cidade de Maputo, Município de Maputo, 
Hélio Jorge Cossa natural de Xinavane, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identificação n.º  100300622360M, 
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emitido aos catorze de Outubro de dois mil 
e dez, pelo arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, e residente na zona não parcelada no 
bairro Eduardo Mondlane, distrito da Manhiça, 
província de Maputo, Jorge António Alves 
natural da Ilha de Santo Antão, de nacionalidade 
cabo-verdiana, portador do Passaporte                                                                                
n.º J366688, emitido aos dezasseis de Agosto de 
dois mil e treze, pelo Consulado de Cabo Verde 
em Lisboa, acidentalmente residente em Maputo 
e Avelino Correia Gomes, natural de São Tome, 
denacionalidade portuguesa, portador do DIRE 
n.º 11PT00070761S, emitido aos oito de Agosto 
de dois mil e catorze, pela Direcção Nacional 
de Migração, residente na Rua General Pereira 
número trezentos e sessenta e cinco, bairro da 
Sommerschield, cidade de Maputo, Município 
de Maputo.

É constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que todos 
estabelecem e mutuamente aceitam, a qual se 
rege pelas condições e termos plasmados nos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República de 
Moçambique, no presente contrato de sociedade 
e nos demais preceitos legais aplicáveis, é 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação PCMOZ, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede social na cidade 
da Matola, Município da Matola, província de 
Maputo, podendo por deliberação dos sócios, 
transferí-la para outras cidades, bem como 
abrir sucursais, filiais, agências ou quaisquer 
outras formas de representação, bem como 
escritórios ou estabelecimentos permanentes, 
onde e quando os sócios acharem necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua exigência 
considerada a partir da data assinatura do 
presente contrato social, e em tudo reger-
se-á exclusivamente pelos dispositivos da lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de construção civil de obras públicas 
e privadas, gestão imobiliária e outros serviços 
afins do regulamento de licenciamento de 
actividades comercial incluindo entre outras 
as seguintes:

a) Comercio a grosso e retalho com 
importação e exportação de material 
de construção; 

b) Prestação de serviços de reparação, 
montagem e manutenção de 
tijoleiras e tectos falsos;

c) Prestação de serviços de reabilitação, 
manutenção e instalação de sistema 
eléctricos incluindo aparelhos de 
refrigeração (ar-condicionado, 
frigoríficos e outras maquinas e 
equipamentos industriais);

d) Prestação de serviços em aluguer de 
andaimes, maquinas e todo tipo de 
equipamento para construção civil;

e) Prestação de serviços de consultoria 
e assessoria em engenharia, 
arquitectura em construção civil;

f) Canalização de águas e esgotos;
g) Pinturas e outros revestimentos 

correntes;
h) Limpeza e conservação de edifícios;
i) Instalações de iluminações, sinalização 

e segurança;
j) Fabrico de estruturas metálicas; 
k) Fabrico de betão armado;
l) Construção de pontes, estradas e 

barragens;
m) Carpintaria de limpo e tosco. 

Dois) A sociedade têm ainda por objecto a 
prestação de quaisquer serviços conexos com o 
seu objecto principal.

Três) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto social ou outras 
legalmente permitidas desde que obtidas as 
necessárias autorizações e participar no capital 
de outras sociedades ou com elas associar-se, 
sob qualquer forma admissível.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão e 
quinhentos mil meticais, e corresponde a soma 
de quatro quotas iguais, assim distribuídas pelos 
respectivos sócios fundadores:

a) Uma quota de trezentos e setenta 
cinco mil meticais, correspondente 
a vinte e cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio António 
Carlos Correia Carvalho;

b) Uma quota de trezentos e setenta 
cinco mil meticais, correspondente 
a vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Hélio Jorge 
Cossa, representante em todos actos 
de administração que vinculem a 
empresa;

c) Uma quota de trezentos e setenta 
cinco mil meticais, correspondente 
a vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jorge António 
Alves, representante em todos actos 
de administração que vinculem a 
empresa.

d) Uma quota de trezentos e setenta 
cinco mil meticais correspondente 
a vinte por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Avelino 
Correia Gomes.

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade serão exercidas 
pelos sócios Avelino Correia Gomes e Hélio 
Jorge Cossa que ficam desde já nomeados 
sócios gerentes e representarão a sociedade nas 
suas relações com terceiros, tanto activa como 
passivamente.

Dois) O conselho de gerência reunir-
se-á sempre que necessário no interesse da 
sociedade, sendorespectiva reunião convocada 
pelo sócio gerente, ou a pedido de qualquer 
dos membros.

Três) A convocação para as reuniões, será 
feita sem qualquer formalidade, mas deverá 
ser acompanhada da anunciação prévia da 
respectiva ordem de trabalho, assim como dos 
documentos a tomada de deliberação, quando 
seja esse o caso.

Quatro) No caso de ausência ou incapacidade 
temporária dos sócios gerentes nomeados, o 
conselho de gerência poderá mandatar um dos 
seus membros em sua substituição.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade, 
será necessária a assinatura de pelo menos três 
sócios.

Seis) A determinação de funções assim 
como a definição das competências dos sócios 
gerentes de outros sócios será restabelecida por 
deliberação da assembleia geral.

Sete) Fica expressamente vedada aos 
membros de conselho de gerência, obrigar a 
sociedade de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais. 

ARTIGO DECIMO SETIMO

(Casos omissos)

Em tudo que seja omisso no presente contrato 
da sociedade, aplicar-se-á a lei da sociedade 
por quotas, a lei geral, demais dispositivos do 
código comercial e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Matola, vinte e sete de Maio de dois mil                       
e quinze. — A Assistente Técnica, Ilegível.

Ferreira Assistência Técnica 
e Montagem de Gruas, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos termos 
do artigo noventa, do Código Comercial, 
registado na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais sob o NUEL 100614677 
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datado de vinte e nove de Maio de dois mil 
e quinze, entre Joaquim Augusto Tavares 
Ferreira Maior, solteiro, de nacionalidade 
portuguesa, natural de Arrifana portador do 
DIRE n.º 11PT00059658S, emitido aos vinte 
e um de Novembro de dois mil e catorze, pela 
Direcção Nacional de Migração, residente na 
rua Faralay número noventa e sete, primeiro 
andar, Bairro da Sommerschield, Município de 
Maputo e a sócia Júlia Ferraz Francisco, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identificação 
n.º 100101777603F, emitido aos vinte e quatro 
de Setembro de dois mil e onze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil da Matola, residente no 
quarteirão dezasseis, casa número seiscentos 
e cinquenta e seis, bairro de Chinonanquila, 
distrito de Boane, província de Maputo.

É constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que todos 
estabelecem e mutuamente aceitam, a qual se 
rege pelas condições e termos plasmados nos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

Nos termos da lei vigente na República de 
Moçambique, no presente contrato de sociedade 
e nos demais preceitos legais aplicáveis, é 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação Ferreira Assistência Técnica e 
Montagem de Gruas, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede social na cidade 
da Matola, Município da Matola, província de 
Maputo, podendo por deliberação dos sócios, 
transferi-la para outras cidades, bem como 
abrir sucursais, filiais, agências ou quaisquer 
outras formas de representação, bem como 
escritórios ou estabelecimentos permanentes, 
onde e quando os sócios acharem necessário.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração e regime)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua exigência 
considerada a partir da data assinatura do 
presente contrato social, e em tudo reger-                 
-se-á exclusivamente pelos dispositivos da lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto de 
prestação de serviços de assistência técnica de 
equipamentos, montagem de gruas, gestão de 

transportes propriedades e outros serviços afins 
do regulamento de licenciamento de actividades 
comercial incluindo entre outras as seguintes:

a) Prestação de serviços de instalação e 
assistência técnica de equipamentos 
tais como meios de frio, geradores 
de corrente, bombas de água entre 
outros afins;

b) Prestação de serviços de aluguer de 
máquinas, equipamentos diversos;

c) Comércio a grosso e retalho com 
importação exportação de peças e 
acessórios de máquinas industriais. 

Dois) Comércio a grosso e retalho com 
importação exportação de máquinas e 
equipamentos industriais e Mecânicos:

Importação e exportação. 

Três) A sociedade poderá igualmente exercer 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do seu objecto, e outras legalmente 
permitidas, desde que devidamente autorizadas 
por entidade competente.

Quatro) No exercício do seu objecto a 
sociedade poderá associar-se com outras, 
adquirindo quotas, acções ou partes, ou ainda 
constituir com outros, novas sociedades, 
em conformidade com as deliberações da 
assembleia geral e mediante as competentes 
autorizações, licenças ou alvarás exigidos por 
lei.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de cem mil meticais, e 
corresponde à soma de duas quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de noventa mil 
meticais correspondente a noventa 
por cento do capital social da 
sociedade para o sócio Joaquim 
Augusto Tavares Ferreira;

b) Uma quota no valor de dez mil meticais 
correspondente a dez por cento do 
capital social da sociedade para a 
sócia Júlia Ferraz Francisco.

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

(Gerência)

Um) A administração e a gerência da 
sociedade serão exercidas pelo sócio maioritário, 
Joaquim Augusto Tavares Ferreira.

Dois) A assembleia geral, bem como os 
gerentes por esta nomeados, por ordem ou 
com autorização desta, podem constituir um 
ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei. Os mandatos podem ser gerais 
ou especiais e tanto a assembleia geral como 
os gerentes poderão revogá-los a todo o tempo, 
estes últimos mesmo sem autorização prévia 
da assembleia quando as circunstâncias ou a 
urgência a justifiquem.

Três) Compete à gerência a representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

Quatro) Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos 
é bastante a assinatura do sócio maioritário 
Joaquim Augusto Tavares Ferreira.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo que seja omisso no presente contrato 
da sociedade, aplicar-se-á a lei da sociedade 
por quotas, a lei geral, demais dispositivos do 
código comercial e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Matola,  quatro de Junho de dois mil e 
quinze. — A Técnica, Ilegível.

J & J Enterprises, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de três de Março de dois e quinze, 
lavrada das folhas cento e dez a cento e doze, 
do livro de notas para escrituras diversas 
número trezentos e cinquenta e seis, desta 
Conservatória dos Registos e Notariado de 
Chimoio, a cargo de, Arafat Nadim D’almeida 
Jumá Zamila, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Royal John 
Mazumba, solteiro, natural de Machaze, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 60070771, emitido em 
dezoito de Janeiro de dois mil e doze, pela DIC 
de Chimoio e residente no Bairro cinco Fepom, 
nesta cidade de Chimoio e Aluise Jeremias, 
solteiro, natural de Cafumpe-Gondola, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 060245812, emitido 
em vinte e nove de Outubro de dois mil e oito, 
pela Direção de Identificação Civil de Maputo 
e residente em Cafumpe-Gondola, que são os 
únicos e actuais sócios da sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada J & J Enterprise, Limitada, 
com sede na cidade de Chimoio, província 
de Manica, com capital social subscrito e 
integralmente realizado em dinheiro é de vinte 
mil meticais, correspondente a soma de duas 
quotas iguais de valores nominais de dez mil 
meticais cada, equivalentes a cinquenta por 
cento do capital cada, pertencentes aos sócios 
Royal John Mazumba e Aluise Geremias, 
respectivamente, constituída por escritura 
pública do dia dez de Fevereiro de dois mil e 
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doze, lavrada de folhas noventa e três a noventa 
e sete, do livro de notas para escrituras diversas, 
número trezentos e dois, desta conservatória 
de Chimoio. 

Que pela presente escritura pública e por 
deliberação dos sócios reunidos em assembleia-
geral extraordinária, pela acta desta data, o 
sócio Royal John Mazumba, não estando mais 
interessado em continuar na referida sociedade, 
cede a totalidade da sua quota ao outro sócio, 
passando este a ser o único sócio detentor de 
todos direitos e obrigações da sociedade.

Em consequência desta operação, os sócios 
alteram a composição do artigo quarto, quinto 
e sétimo do pacto social que rege a sociedade, 
passando a ter uma nova seguinte redacção: 

ARTIGO QUARTO

O cap i t a l  soc i a l  subsc r i t o  e 
integralmente realizado em dinheiro, 
é de vinte mil meticais, equivalente a 
cem por cento do capital, numa única 
quota pertencente ao sócio único Aluise 
Geremias. 

ARTIGO QUINTO

A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação 
em juízo e fora dela, activa e passivamente 
será exercida pelo sócio Aluise Jeremias, 
que desde já fica nomeado sócio gerente, 
com dispensa de caução com ou sem 
remuneração, conforme vier a ser 
deliberado pela assembleia geral. E 
será presidida pelo gerente nomeado, a 
sociedade fica obrigada em todos seus 
actos e contratos pela assinatura do sócio 
gerente. 

.............................................................

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade fica obrigada em todos 
seus actos e contratos pela assinatura do 
sócio gerente nomeado Aluise Geremias. 

Que em tudo mais não alterado por esta 
escritura, continuam em vigor as disposições 
do pacto social anterior. 

Está conforme.

Chimoio, quatro de Março de dois mil                       
e quinze. — O Conservador e Notário A, 
Ilegível.

Lifam, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e um de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100610485 uma 
sociedade denominada Lifam, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Bachiro Ismael Liasse, solteiro maior, de 
nacionalidade moçambicana, residente na 

Avenida Armando Tivane número duzentos 
e setenta e dois segundo andar, cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102257567B, emitido aos vinte e 
oito de Dezembro de dois mil e dez e válido 
até vinte e oito de Dezembro de dois mil e 
quinze;

Milton da Silva Chaquice de nacionalidade 
moçambicana, portador do Passaporte                 
n.º 12AC50498 emitido aos trinta e um de 
Outubro de dois mil e treze e valido até 
trinta e um de Outubro de dois mil e dezoito, 
residente na cidade de Maputo;

Faruco Ibraimo Issufo Ibraimo, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 100100772946N 
emitido aos nove de Dezembro de dois mil 
e dez, residente na Avenida Emília Dausse 
casa número mil e trezentos setenta e quatro 
rés-do-chão.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Lifam, Limitada, e tem a sua sede na Avenida 
Emília Daússe, número seiscentos e cinquenta 
um rés-do-chão, cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Comércio – venda a grosso; 
b) Material de escritório e equipamento 

informático;
c) Material de higiene e limpeza;
d) Equipamento de hotelaria e padaria;
e) Equipamento de segurança e protecção 

individual;
f) Prestação de serviços, logística e rent-

a-car.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade. 

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que esteja devidamente 
autorizada nos termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO 

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 

meticais, pertencente aos três sócios. O capital 
social em percentagem é de cem por cento 
correspondente à soma de três quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota com valor nominal de 
cinquenta por cento, pertencente ao 
sócio Bachiro Ismael Liasse;

b) Uma quota com valor nominal de 
trinta por cento, pertencente a sócio 
Milton da Silva Chaquice;

c) Uma quota com valor nominal de vinte 
por cento, pertencente ao sócio 
Faruco Ibraimo Issufo Ibraimo. 

ARTIGO QUINTO 

Administração e gerência

A administração, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio Milton 
da Silva Chaquice, que desde já fica nomeado 
sócio gerente com dispensa de caução bastando 
a assinatura dos dois sócios sendo eles Faruco 
Ibraimo Issufo Ibraimo e Milton da silva 
Chaquice para obrigar a sociedade.

Os gerentes tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade conferido os 
necessários, poderes de representação.

ARTIGO SEXTO

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucro e percas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstânciais assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei.

ARTIGO OITAVO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assume automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo este nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeça o preceituado nos termos da lei. 

ARTIGO NONO 

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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Scencolog Service & 
Consulting, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e nove de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo                   
de Entidades Legais sob NUEL 100613840 
uma sociedade denominada Scencolog Service 
& Consulting Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. SC- Engenharia e Construções 
Limitada, representada neste acto por Hidayat 
Abdul Gafur, solteiro, natural de Quelimane, 
nascido aos onze de Março de mil e novecentos 
e oitenta e cinco, titular de Bilhete de Identidade 
n.º 110100220670Q, filho de Horácio M. Abdul 
Gafur e de Francisca Rafael Madeira, residente 
na cidade de Maputo, bairro central, Rua do 
Adamastor número trinta e três, quarteirão 
vinte e quatro;

Segundo. Fuleide Nhange Cambale, estado 
civil solteiro, natural de Morrumbala, nascido 
aos seis de Fevereiro de mil e novecentos e 
oitenta e cinco, titular de Bilhete de Identidade 
n.º 110100465849M, filho de Nhange Cambale 
e de Felismina Manuel Maibeque, residente 
na cidade de Maputo, bairro central, Avenida 
Patrice Lumumba, número mil e cento trinta 
e cinco.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Scencolog-Service & Consulting, Limitada, e 
é designada abreviadamente por Scencolog, 
Lda. É constituída sob a forma de sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada e por tempo indeterminado, contando-
se o início a partir da data da constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A Scencolog, Lda, tem a sua sede na Avenida 
Fernão Magalhães, número trinta e quatro, 
quinto andar, porta onze, Maputo cidade. 
Podendo por deliberação dos sócios, altera-
la para um outro ponto do pais, assim como 
estabelecer sucursais onde pretender.

ARTIGO TERCEIRO

(Objectivos)

Um) A sociedade adopta como objectivos:

a) Prestação de serviços e consultoria;
b) Fiscalização de projectos;
c) Estudos ambientais;

d) Prestação de serviços na área 
imobiliária; 

e) Elaboração de projectos de engenharia, 
a rqu i t ec tu ra ,  pa i sag i smo e 
urbanismo, engenharia industrial;  

f) Treinamento profissional;
g) Fornecimento de equipamentos, 

manutenção industrial;
h) Realização de estudos de viabilidade, 

de planificação estratégica e de 
desenvolvimento na base de 
exploração de recursos minerais;

i) Transportes;

j) Computação gráfica de projectos.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades complementares ao seu objecto 
principal, assim como adoptar outros objectos 
segundo a deliberação da assembleia  geral 
desde que sejam lícitos e permitidos por lei.

CAPÍTULO II

Sócios e capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de oitenta mil meticais, 
dividido em quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
sessenta e quatro mil meticais 
pertencente a SC- Engenharia e 
Construções, Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
dezasseis mil meticais pertencente 
a Fuleide Nhange Cambale.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão e oneração de quotas)

A divisão e a cessão de quotas, bem como 
a constituição de quaisquer bónus ou encargos 
sobre as mesmas, carecem de autorização prévia 
da sociedade, dada por deliberação da respectiva 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas a terceiros, fica sujeita ao consentimento 
dos demais sócios da sociedade, a qual em todo 
o caso, reserva para si o direito de preferência 
na aquisição de qualquer quota que se pretenda 
ceder, direito este que se não for por ela exercido 
pertencerá aos sócios individualmente.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

Três) Toda e qualquer cessão de quotas 
que seja efectuada sem o consentimento a que 
se refere o número anterior, determinará a 
amortização da quota em causa, pelo respectivo 
valor nominal.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

A Scencolog, Lda. será constituída pelos 
seguintes órgãos:

a)  Assembleia Geral; e
b) Administração.

ARTIGO OITAVO

(Convocatória e reuniões da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-se-á 
uma vez por ano dentro dos três meses após ao 
fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre o balanço, contas e o 
relatório da administração referente 
ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleição dos membros dos órgãos 
sociais; e

d) A revisão das quotas.

Dois) Compete ao administrador nomeado 
pela sociedade a convocação das assembleias 
gerais, devendo esta ser feita por meio de 
carta, num período de antecedência mínima de 
quinze dias.

Três) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral sem a observância do disposto 
no número anterior desde que todos os sócios 
estejam presentes ou representados e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto. 

ARTIGO NONO 

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer-se representar na 
assembleia geral por outro sócio, pelo cônjuge, 
por mandatário, que pode ser um procurador, 
outro sócio ou director, mediante procuração.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração)

A sociedade será administrada por um ou 
mais administradores que, além de poderem 
constituir-se em órgão colegial. Sendo assim, 
a administração da Scencolog, Limitada., será 
designada pela assembleia geral que definirá os 
limites das suas competências.
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CAPÍTULO IV

Das contas e distribuição de 
resultados 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Contas da sociedade)

O exercício social coincide com o ano civil 
e o balanço fechar-se-á até o dia trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                           
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Dissolução e liquidação)

Um) A SCENCOLOG, Lda., dissolve-se nos 
termos fixados pela lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Omissões)

Qualquer matéria, que não tenha sido tratada 
nestes estatutos, reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Hayik Auto Service, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia trinta de Julho de dois mil e catorze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100517027 uma 
sociedade denominada Hayik Auto Service, 
Limitada.

A Hayik Auto Service, Limitada é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelas disposições 
dos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique;

Maher Hayek, solteiro, de nacionalidade libanesa, 
portador do DIRE n.º 11LB00033814S, 
emitido aos onze de Fevereiro de dois mil 
e catorze;

Mohamad Hayek, solteiro, de nacionalidade 
l ibanesa ,  por t ador  do  Passapor te                                                 
n.º RL2665499, emitido aos nove de 
Novembro de dois mil e treze.

Pelo, presente contrato de sociedade 
autorgam e constituem entre si, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Que a presente escritura pública constituem 
entre si uma sociedade comercial por quotas 

de responsabilidade limitada que usa a 
denominação de Hayik Auto Service, Limitada 
com sede na cidade de Maputo, na Avenida 
Marien N´Goabi número oitocentos e oitenta 
e cinco, Distrito Municipal KaMpfumo, cujo 
capital social, subscrito e integralmente em 
dinheiro.

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objectivo:

Prestação de serviços na área de car wash, 
balanceamentos remendo de pneus, 
comércio a retalho de acessórios de 
automóveis, incluindo importação e 
exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades necessárias ou complementares ou 
diversas do seu objecto social, desde que tenha 
a devida autorização.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social subscrito é realizado em 
dinheiro, e é de cem mil meticais e representa 
a soma de duas quotas distribuídas de seguinte 
modo:

a) Maher Hayek, com uma quota de 
cinquenta e um mil meticais, 
correspondentes a cinquenta e um 
por cento do capital social; 

b) Mohamad Hayek, com uma quota 
de quarenta e nove mil meticais 
correspondentes a quarenta e nove 
do capital social; e

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social está integralmente 
realizado em valores monetários.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes por deliberação da assembleia 
geral.

Três) Compete à assembleia geral, deliberar 
os termos e as condições dos aumentos de 
capital.

ARTIGO SEXTO

Um) A assembleia geral e a sua respectiva 
convocação, poderá ser feita por meio de carta 
registada com aviso de recepção dirigida aos 
sócios, com antecedência mínima de quinze 
dias, salvo os casos em que a lei prescreva 
formalidades especiais de convocação.

Dois) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano e extraordinariamente 
caso julgar necessário ou quando seja requerido 
por sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade será exercida 
pelo sócio Maher Hayek, que desde já fica 
nomeado gerente com ou sem dispensa de 
caução.

Dois) Compete ao gerente a representação 
da sociedade em todos os seus actos activo e 
passivamente, em juízo ou fora dele, na ordem 
jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo dos mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização do 
objecto social.

Três) O gerente não poderá delegar ou 
parte dos seus poderes a pessoas estranhas a 
sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Morte e incapacidade)

Na sociedade, os sócios têm o direito de 
assinar e mandar pagar a renda, electricidade, 
impostos, selos e demais.

ARTIGO NONO

Dos lucros que o balanço registar, líquidos 
de todas as despesas e encargos deduz-se 
à percentagem legalmente requerida para 
constituição da reserva legal enquanto esta não 
estiver realizada ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Omissos)

Em tudo o que fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial, da lei que 
regula as sociedades por quotas e restante 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Mandeng Comercial – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
 Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de dezoito de Maio de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas oitenta e quatro 
e seguintes do livro de notas para escrituras, 
diversas número trezentos quarenta e quatro 
traço D, do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, a cargo de Sérgio João Soares Pinto, 
licenciado em Direito, conservador e notário 
superior em exercício no referido cartório, 
foi constituída que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação 
de  Mandeng Comercia l  –  Sociedade 
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Unipessoal, Limitada, Sociedade por quotas 
de responsabilidade, limitada, com sede 
na Avenida Vladimir Lenine número três 
mil duzentos cinquenta e um, nesta cidade 
de Maputo. A sociedade poderá mediante 
deliberação do conselho de gerência mudar a 
sua sede social dentro do país, criar e extinguir 
sucursais, agências, dependências, escritórios 
ou qualquer outra forma de representação, 
no território nacional ou no estrangeiro, 
observando os requisitos legais. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos efeitos, a partir da data da sua escritura 
pública. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto da sociedade

Um) A sociedade tem como objecto 
principal, o exercício da actividade de comércio 
a retalho e a grosso.

Dois) Importação e comercialização de 
peças de viaturas e sobressalentes. 

Três) A sociedade poderá participar em 
outras sociedades já constituídas ou a constituir, 
exercer actividades comerciais ou industriais 
conexas, complementares ou subsidiárias da 
actividade principal, para quais obtenha as 
necessárias autorizações. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente à quota total assim 
distribuída, assim distribuída: 

Uma quota no valor nominal de cento e 
cinquenta mil meticais, equivalente 
a cem por cento do capital social 
per tencente  ao sócio  Mory 
Mohamed Conde. 

Dois) O sócio poderá conceder à sociedade 
os suprimentos de que ela necessite, nos termos 
e condições fixados por sua deliberação. 

ARTIGO QUINTO     

 Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
quantas vezes forem necessárias desde que a 
assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão do capital

A cessão ou divisão de quotas, observados as 
disposições legais em vigor é livre entre o sócio, 
mas a estranhos, dependendo do consentimento 
da sociedade que terá o direito de preferência 
em primeiro lugar, e o sócio em segundo. 

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência 

Um) A administração da sociedade sua 
representação em juízo e fora dela activa e 
passivamente será exercida pelo sócio Mory 
Mohamed Conde, que desde então fica nomeado 
administrador da sociedade com dispensa de 
caução. 

Dois) O administrador pode delegar os 
seus poderes a pessoas ligadas à sociedade, 
devendo o instrumento de delegação indicar 
expressamente o âmbito e a extensão desses 
poderes. 

Três) A sociedade fica obrigada em todos 
seus actos e contratos a assinatura do único 
sócio. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário. 

ARTIGO NONO

Representação

Em caso de falecimento ou interdição do 
sócio, a sociedade continuará a exercer as 
actividades como e onde está com os herdeiros 
ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si, um que todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota permanecer indivisa. Esta cláusula é 
válida para casos em que os sócios são casados 
oficialmente ou com filhos destes. 

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei, na dissolução por acordo, o 
sócio serão liquidatário procedendo se a partilha 
e divisão dos seus bens sociais, como então foi 
deliberado. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Os sócios deverão reunir se no dia trinta de 
cada mês para analisarem os dados, decisões ou 
alterações imprevistas no decurso das actividades 
e anualmente haverá balanço fechado com a data 
de trinta e um de Dezembro e os lucros apurados 
depois de deduzidos cinco por cento para fundo 
de reserva legal e feitas outras deduções que 

se julgar necessário. Em assembleia destes 
os fundos terão enquadramento necessário a 
situação que for merecido por estes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exoneração dos sócios

Os sócios só poderão ser exonerados, a 
seu pedido ou por acordo de dois terços da 
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissão

Em todo o caso omisso regularão as 
disposições legais vigentes e aplicáveis na 
República de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                          
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Ani Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Maio de dois mil e doze, foi 
registada sob número cem milhões duzentos 
noventa e seis mil setecentos e cinco nesta 
Conservatória dos Registos de Nampula a cargo 
de Calquer Nuno de Albuquerque, conservador 
e notário superior, que por deliberação da 
assembleia geral de vinte e quatro dias do mês 
de Abril de dois mil e quinze, altera o artigo 
nono dos estatutos, que passa a ter a seguinte 
redaçao:

ARTIGO NONO

Administração e representação                     
da sociedade

Um) A administração e representação 
da sociedade, activa ou passivamente, em 
juízo ou fora dela fica a cargo do sócio, 
Adamo Nurmamade Ismail que desde já 
é nomeado administrador.

Dois) O administrador terá todos os 
poderes necessários de administração 
de negócios ou a sociedade, podendo 
designadamente abrir e movimentar contas 
bancárias, aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças e outros efeitos comerciais, 
contratar e despidir pessoal, compra, 
vender e tomar de algem ou arrendamento 
de bens moveis e imóveis, incluindo 
máquinas veículos automóveis.

Três) O administrador poderá constituir 
procuradores da sociedade para a prática 
de actos determinados ou categoria de 
actos a delegar entre si os respectivos 
poderes para determinados negocios ou 
espécie de negócio.

Nampula, vinte e seis de Maio de dois mil                   
e quinze. — O Conservador, Ilegível.
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465 – Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e nove de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100613514 
uma sociedade denominada 465 – Serviços – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Celebrado entre:

Paulo Mário Dimande, maior, solteiro, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110103997046N, emitido aos dezanove 
de Julho de dois mil e dez, pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo e 
residente em Maputo, doravante designado por 
único outorgante. 

É, por mútuo acordo do outorgante celebrado 
o presente contrato unipessoal, o qual se 
rege pelos termos e condições constantes das 
cláusulas seguintes:  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de 465 – Serviços – Sociedade Unipessoal, 
Limitada,  é uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável 
na República de Moçambique.

Dois) A presente sociedade terá a sua 
duração por tempo indeterminado, contando-se 
o seu início a partir da data da presente escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços  de consultoria;
b) Produção e comercialização de frango; 
c) O exercício das actividades de 

importação, exportação e comer-
cialização a grosso e a retalho 
de artigos relacionados com 
actividades a desenvolver;

d) Transporte.

Dois)A sociedade poderá exercer outras 
actividades em qualquer outro ramo de comércio 
ou indústria, que os sócios resolvam explorar, 
distintas ou subsidiárias ao objecto principal, 
desde que para tal tenham as necessárias 
licenças. 

Três) A sociedade poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades.

ARTIGO TERCEIRO

(Localização e sede)

A sociedadetem a sua sede na cidade de 
Maputo, bairro Central, Avenida Karl Marx, 
número mil oitocentos oitenta, primeiro andar 
a esquerdo.

ARTIGO QUARTO

(Participações)

A sociedade poderá adquirir participações            
e/ou constituir outras sociedades de objecto 
social igual ou diferente, e associar-se a 
qualquer outra entidade, dentro das formas por 
lei admitidas e desde que a assembleia geral 
assim o delibere.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e em espécie, é de vinte 
mil meticais, constituído por uma única quota, 
pertencente ao sócio Paulo Mário Dimande.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O cap i t a l  soc ia l  poderá  se r 
aumentado, somenteum anos apos a entrada 
em funcionamento da empresa, devendo-
se observar para tal efeito, as formalidades 
exigidas pela lei da sociedade.

Dois) O capital social só poderá ser 
aumentado por deliberação de pelo menos 
dois terços de votos na assembleia geral da 
sociedade.

Tres) A deliberação sobre o aumento do 
capital social deverá indicar expressamente 
se são criadas novas quotas ou se é apenas 
aumentado o valor nominal das existentes.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são exigíveis quaisquer prestações 
suplementares, sendo faculdade dos sócios 
fazer os suprimentos necessários à sociedade, 
de acordo com as condições que forem fixadas 
pela assembleia geral, que determinará a taxa 
de juros e as condições e prazos de reembolso.

ARTIGO OITAVO

(Morte ou Interdição dos sócios)

Um) Por morte ou interdição de um dos 
sócios a sociedade continuará com os seus 
herdeiros sucessores e representantes que, entre 
si, escolheram um que exerça os respectivos 
direitos e obrigações enquanto as quotas 
permanecerem indivisas.

Dois) Fica desde já autorizada a divisão de 
quotas entre os referidos herdeiros (sucessores) 
dos sócios mencionados na alínea anterior pela 
forma que eles, entre si, acordarem.

ARTIGO NONO 

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
levada a cabo pelo socio único a quem compete 
o exercício de todos os poderes que lhe são 
conferidos por lei e pelos presentes estatutos.

Dois) As decisões do socio único deverão ser 
tomados por este pessoalmente, lancadas num 
livro destinado a esse fim e por ele assinadas.

Três) Dependem da deliberação do socio 
único:

a) A apreciação do balanco e a aprovação 
das contas da sociedade referentes 
ao exercício do ano anterior, a 
elaboração do relatório dos 
auditores (se os houver);

b) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas próprias;

c) A alteração do pacto social;
d) O aumento e a redução do capital 

social;
e) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio único.

Dois) Em caso algum o administrador 
delegado poderá obrigar a sociedade em 
actos, contractos ou documentos estranhos 
à actividade social, nomeadamente em letra 
de favor, fiança e abonação, bem como o 
exercício, quer directo, quer indirecto, de 
actividadescomerciais, industriais ou de 
prestação de serviços concorrentes com a 
desta sociedade, sob pena de perder qualidade 
de sócio desta sociedade, com consequente 
amortização da quota pelo seu valor nominal, 
sem prejuízo de outras consequências de 
carácter criminal e civil.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competência)

Depende da deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Amortização, aquisição, oneração, 
divisão e cessão de quotas; 

b) Alteração do contrato de sociedade; 
c) Aquisição, oneração, alienação, 

cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimentos comerciais 
da sociedade, bem como de bens 
imóveis; 

d) Fusão, dissolução e liquidação da 
sociedade; 

e) Aceitação, sacar, endosso de letras e 
livranças e outros meios comerciais; 

f) Decisão sobre a distribuição de lucros.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados pelo 
balanço serão reduzidos vinte porcento para 
o fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
constituído ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.
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Dois) O remanescente constituirá o dividendo 
que será de sócioúnico.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Encerramento de contas)

O ano social e o civil em relação em cada 
ano de exercício será efectuado um balanço que 
encerrará a trinta e um de Dezembro.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Liquidação e dissolução)

Um) A liquidação da sociedade será feita nos 
termos da lei e das deliberações da assembleia 
geral.

Dois) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais)

Todos os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente na República de 
Moçambique.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                               
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Menha Bassa Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100615207 
uma sociedade denominada Menha Bassa 
Investimentos, Limitada.

Entre:

Ahmad Adam Issa, solteiro, maior, natural 
da cidade da Beira, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110302402442J, de dezoito 
de Setembro de dois mil e dez, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo, e 
residente na Rua Comandante Diogo de Sá, 
número duzentos e cinquenta e três, primeiro 
andar, cidade da Beira;

Suhema Ahmed, solteira, maior, natural de 
Beira, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110302085474Q, de três de Maio de 
dois mil e doze, e residente em Maputo, na 
Avenida do Rio Save, número cento e vinte 
e dois, bairro Malhangalene.

Considerando que:

A) As partes acima identificadas 
acordaram em constituir e registar 
uma sociedade sob a forma de 
sociedade comercial por quota 
de responsabilidade limitada 
d e n o m i n a d a  M e n h a  B a s s a 
Investimentos, Limitada, cujo 

objecto é administração e gestão 
imobiliária, gestão de imóveis 
próprios, compra e venda de 
imóveis, aluguer e arrendamento, 
actividade de prestação, consultoria 
e exploração de serviços de 
telecomunicações,  compra e 
venda de materias de informática, 
material electrico, produtos de 
limpeza, material escritório, 
topografia, venda de produtos 
alimentares, fornecimento de bens 
e serviços, a participação em outras 
sociedades ou em qualquer forma 
de associação ou agrupamento de 
empresas, nos termos permitidos 
por lei, a promoção, gestão de 
empreendimentos, investimentos 
comerciais e industriais;

B) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado;

C) O capital social da sociedade 
integralmente realizado e subscrito 
em dinheiro é de vinte mil meticais, 
e está dividido em duas quotas;

D) O senhor Ahmad Adam Issa, detém 
uma participação social no valor 
nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento, do capital social; a senhora 
Suhema Ahmed detém uma 
participação social no valor nominal 
de dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social.

As partes (sócios) decidiram constituir a 
sociedade com base nos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique e devendo-
se reger pelos presentes estatutos:  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Menha Bassa Investimentos, Limitada.

Dois) A sociedade durará por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Daniel Tomas Magaia, número trinta e nove, 
segundo andar esquerdo, bairro Polana, em 
Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
administração e gestão imobiliária, gestão 
de imóveis próprios, compra e venda de 
imóveis, aluguer e arrendamento, actividade 
de prestação, consultoria e exploração de 
serviços de telecomunicações, compra e venda 
de materias de informática, material electrico, 
produtos de limpeza, material escritório, 
topografia, venda de produtos alimentares, 
fornecimento de bens e serviços, a participação 
em outras sociedades ou em qualquer forma de 
associação ou agrupamento de empresas, nos 
termos permitidos por lei, a promoção, gestão 
de empreendimentos, investimentos comerciais 
e industriais.

Dois) A sociedade pode, igualmente, adquirir 
participações em sociedades com objecto social 
diferente do seu, mesmo que reguladas por 
leis especiais, ou participar em agrupamentos 
complementares de empresas, agrupamentos 
europeus de interesse económico, consórcios 
ou quaisquer tipos de associação, temporária 
ou permanente, de direito Moçambicano ou 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, sendo 
uma no valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social pertencente ao sócio Ahmad Adam Issa; 
e outra no valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social pertencente sócio Suhema Ahmed.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
Assembleia-geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a dez vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) Na cessão de quotas a estranhos, a 
sociedade terá sempre direito de preferência, 
o qual de seguida se defere aos sócios não 
cedentes.
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Três) O sócio que quiser ceder a sua quota a 
terceiros que não sejam sócios, incluindo o seu 
cônjuge, descendentes ou ascendentes, terá de 
a oferecer previamente, em cartas registadas 
dirigidas à sociedade e aos outros sócios, 
ficando reconhecido àquela, em primeiro lugar 
e a estes, em segundo, o direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Dissolução, morte, inabilitação ou 

interdição do sócio;
c) Arrolamento, arresto, penhora, 

adjudicação judicial da quota ou 
outra providência judicial;

d) Inventário judicial ou partilha por 
divórcio, se a quota for adjudicada 
a interessados não sócios;

e) Penhor da quota;
f) Violação das disposições deste pacto 

social por parte do sócio;

Dois) Caso a sociedade recuse o consen-
timento à cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota.

Três) A sociedade, em vez da amortização 
da quota, poderá adquirí-la para si, permitir a 
sua aquisição por um sócio ou sócios e, no caso 
destes não estarem interessados, por terceiro 
ou terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por qualquer administrador, por sua iniciativa 
ou a pedido de qualquer um dos sócios.

Dois) Salvo nos casos em que a lei exija 
outras formalidades ou estabeleça prazo mais 
longo, as assembleias gerais serão convocadas 
por meio de carta registada, expedida com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) Os sócios poder-se-ão fazer representar 
nas assembleias por quem entenderem, devendo 
a representação ser acreditada por meio de uma 
carta simples dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral da sociedade.

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) A destituição dos administradores e de 
membros do órgão de fiscalização;

b) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, a atribuição 
de lucros e o tratamento dos 
prejuízos; e

c) A exoneração de responsabilidade dos 
administradores e dos membros do 
órgão de fiscalização.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleias geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados).

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração será exercida por um 
conselho de administração composto por três ou 
cinco membros, ou por um administrador único.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis e 
imóveis.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões do conselho de administração)

Um) O Conselho de Administração nomeará 
o seu presidente.

Dois) As reuniões de administradores são 
convocadas por iniciativa de qualquer um dos 
administradores, por meio de carta registada, 
expedida com a antecedência mínima de cinco 
dias a contar da data de recepção. O aviso 
convocatório poderá também ser enviado 
por fax, sendo que neste caso a confirmação 
deverá, de igual modo, ser feita por fax. O aviso 
convocatório deve fazer referência à ordem do 
dia e especificar os assuntos a discutir. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da aociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração, caso tenha sido 
nomeado;

b) Assinatura de qualquer um dos 
administradores;

c) Assinatura de um ou mais procuradores, 
de acordo com os poderes que 
vierem a constar da respectiva 
procuração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros distribuíveis terão a aplicação 

que for deliberada em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A assembleia geral poderá deliberar a 
dissolução da sociedade.

Dois) Caso a sociedade seja dissolvida, 
os gerentes serão designados liquidatários da 
sociedade dissolvida, salvo nos casos em que 
a assembleia geral designe outras pessoas para 
o efeito.

Três) As disposições deste pacto social 
deverão manter-se em vigor durante a 
liquidação, no máximo alcance possível.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais e transitórias)

Para o primeiro mandato, o qual terminará 
em dois Junho de dois mil e dezassete são desde 
já nomeados os seguintes membros do Conselho 
de Administração: Ahmad Adam Issa, Suhema 
Ahmed e Imran Ahmad Adam Issa.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                           
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Txita Bassa Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100615193 
uma sociedade denominada Txita Bassa 
Investimentos, Limitada.

Entre:

Ahmad Adam Issa, solteiro, maior, natural 
da cidade da Beira, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110302402442J, de dezoito 
de Setembro de dois mil e dez, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo, e 
residente na Rua Comandante Diogo de Sá, 
número duzentos e cinquenta e três, primeiro 
andar, cidade da Beira;

Suhema Ahmed, solteira, maior, natural de 
Beira, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                                  
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n.º 110302085474Q, de três de Maio de 
dois mil e doze, e residente em Maputo, na 
Avenida do Rio Save, número cento e vinte 
e dois, bairro Malhangalene.

Considerando que:

A) As partes acima identificadas 
acordaram em constituir e registar 
uma sociedade sob a forma de 
sociedade comercial por quota 
de responsabilidade limitada 
d e n o m i n a d a  M e n h a  B a s s a 
Investimentos, Limitada, cujo 
objecto é administração e gestão 
imobiliária, gestão de imóveis 
próprios, compra e venda de 
imóveis, aluguer e arrendamento, 
actividade de prestação, consultoria 
e exploração de serviços de 
telecomunicações,  compra e 
venda de materias de informática, 
material electrico, produtos de 
limpeza, material escritório, 
topografia, venda de produtos 
alimentares, fornecimento de bens 
e serviços, a participação em outras 
sociedades ou em qualquer forma 
de associação ou agrupamento de 
empresas, nos termos permitidos 
por lei, a promoção, gestão de 
empreendimentos, investimentos 
comerciais e industriais;

B) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado;

C) O capital social da sociedade 
integralmente realizado e subscrito 
em dinheiro é de vinte mil meticais, 
e está dividido em duas quotas;

D) O senhor Ahmad Adam Issa, detém 
uma participação social no valor 
nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento, do capital social; a senhora 
Suhema Ahmed detém uma 
participação social no valor nominal 
de dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social.

As partes (sócios) decidiram constituir a 
sociedade com base nos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique e devendo-
se reger pelos presentes estatutos:  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Menha Bassa Investimentos, Limitada.

Dois) A sociedade durará por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Daniel Tomas Magaia, número trinta e nove, 
segundo andar esquerdo, bairro Polana, em 
Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
administração e gestão imobiliária, gestão 
de imóveis próprios, compra e venda de 
imóveis, aluguer e arrendamento, actividade 
de prestação, consultoria e exploração de 
serviços de telecomunicações, compra e venda 
de materias de informática, material electrico, 
produtos de limpeza, material escritório, 
topografia, venda de produtos alimentares, 
fornecimento de bens e serviços, a participação 
em outras sociedades ou em qualquer forma de 
associação ou agrupamento de empresas, nos 
termos permitidos por lei, a promoção, gestão 
de empreendimentos, investimentos comerciais 
e industriais.

Dois) A sociedade pode, igualmente, adquirir 
participações em sociedades com objecto social 
diferente do seu, mesmo que reguladas por 
leis especiais, ou participar em agrupamentos 
complementares de empresas, agrupamentos 
europeus de interesse económico, consórcios 
ou quaisquer tipos de associação, temporária 
ou permanente, de direito Moçambicano ou 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, sendo 
uma no valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social pertencente ao sócio Ahmad Adam Issa; 
e outra no valor nominal de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social pertencente sócio Suhema Ahmed.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a dez vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) Na cessão de quotas a estranhos, a 
sociedade terá sempre direito de preferência, 
o qual de seguida se defere aos sócios não 
cedentes.

Três) O sócio que quiser ceder a sua quota a 
terceiros que não sejam sócios, incluindo o seu 
cônjuge, descendentes ou ascendentes, terá de 
a oferecer previamente, em cartas registadas 
dirigidas à sociedade e aos outros sócios, 
ficando reconhecido àquela, em primeiro lugar 
e a estes, em segundo, o direito de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Dissolução, morte, inabilitação ou 

interdição do sócio;
c) Arrolamento, arresto, penhora, 

adjudicação judicial da quota ou 
outra providência judicial;

d) Inventário judicial ou partilha por 
divórcio, se a quota for adjudicada 
a interessados não sócios;

e) Penhor da quota;
f) Violação das disposições deste pacto 

social por parte do sócio.

Dois) Caso a sociedade recuse o consen-
timento à cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota.

Três) A sociedade, em vez da amortização 
da quota, poderá adquirí-la para si, permitir a 
sua aquisição por um sócio ou sócios e, no caso 
destes não estarem interessados, por terceiro 
ou terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por qualquer administrador, por sua iniciativa 
ou a pedido de qualquer um dos sócios.

Dois) Salvo nos casos em que a lei exija 
outras formalidades ou estabeleça prazo mais 
longo, as assembleias gerais serão convocadas 
por meio de carta registada, expedida com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Três) Os sócios poder-se-ão fazer representar 
nas assembleias por quem entenderem, devendo 
a representação ser acreditada por meio de uma 
carta simples dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral da sociedade.
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ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) A destituição dos administradores e de 
membros do órgão de fiscalização;

b) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, a atribuição 
de lucros e o tratamento dos 
prejuízos; e

c) A exoneração de responsabilidade dos 
administradores e dos membros do 
órgão de fiscalização.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleias geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados).

Dois) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração será exercida por um 
conselho de administração composto por três ou 
cinco membros, ou por um administrador único.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis e 
imóveis.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões do conselho de administração)

Um) O Conselho de Administração nomeará 
o seu presidente.

Dois) As reuniões de administradores são 
convocadas por iniciativa de qualquer um dos 
administradores, por meio de carta registada, 
expedida com a antecedência mínima de cinco 
dias a contar da data de recepção. O aviso 
convocatório poderá também ser enviado 
por fax, sendo que neste caso a confirmação 
deverá, de igual modo, ser feita por fax. O aviso 
convocatório deve fazer referência à ordem do 
dia e especificar os assuntos a discutir. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da aociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura do presidente do conselho 
de administração, caso tenha sido 
nomeado;

b) Assinatura de qualquer um dos 
administradores;

c) Assinatura de um ou mais procuradores, 
de acordo com os poderes que 
vierem a constar da respectiva 
procuração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros distribuíveis terão a aplicação 

que for deliberada em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A assembleia geral poderá deliberar a 
dissolução da sociedade.

Dois) Caso a sociedade seja dissolvida, 
os gerentes serão designados liquidatários da 
sociedade dissolvida, salvo nos casos em que 
a assembleia geral designe outras pessoas para 
o efeito.

Três) As disposições deste pacto social 
deverão manter-se em vigor durante a 
liquidação, no máximo alcance possível.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei dois barra dois mil e cinco, de 
vinte e sete de Dezembro e demais legislação 
aplicável na República de Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais e transitórias)

Para o primeiro mandato, o qual terminará 
em dois Junho de dois mil e dezassete são desde 
já nomeados os seguintes membros do Conselho 
de Administração: Ahmad Adam Issa, Suhema 
Ahmed e Imran Ahmad Adam Issa.

Maputo, quatro de Junho dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

S&C Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de Junho de dois mil e catorze, 
da S&C Imobiliária, Limitada, sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
matriculada nos livros da Conservatória do 
Registo das Entidades Legais sob o número um 
um seis seis dois (doravante a “Sociedade”), 
a folhas oitenta e nove verso do livro C traço 
vinte e oito, com a data de nove de Abril de 
mil novecentos e noventa e nove, os sócios da 
Sociedade, deliberaram por unanimidade, a 
cessão integral das quotas detidas dos Senhores 
Samuel Jay Levy, José Manuel Caldeira e Luís 

Filipe da Silva Rodrigues à favor da sociedade 
Delta International Mauritius, Limited, e a 
admissão desta sociedade como novo sócio da 
sociedade.

Como resultado da cessão de quotas e 
admissão de novo sócio acima referida, 
deliberou-se ainda proceder à alteração parcial 
do pacto social da sociedade, passando o artigo 
quarto a ter a seguinte nova redacção: 

CAPÍTULO II

Da capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro e bens 
é de trinta mil meticais, correspondentes 
a duas quotas distribuídas da seguinte 
forma: 

a) Uma quota no valor nominal 
de vinte e nove mil e cem 
meticais, equivalente a noventa 
e sete por cento do capital 
social, pertencente à sócia 
SAL Investment Holdings, 
Limited; e

b) Uma quota no valor nominal 
de  novecentos  met ica is , 
equivalente a um por cento 
do capital social, pertencente 
ao sócio Delta International 
Mauritius, Limited. 

Está conforme.

Maputo, dois de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

 Africa Futura Wildlife 
Restoration, Limitada

Certifico para efeitos de publicação que por 
escritura de vinte e um de Maio de dois mil e 
quinze, lavrada de folhas um a dezassete do 
livro de notas para escrituras diversas número 
novecentos e vinte e quatro traço B do Primeiro 
Cartório Notarial de Maputo, perante mim 
Lubélia Ester Muiuane, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior do referido 
cartório, que de harmonia com a deliberação 
tomada em Reunião da Assembleia Geral 
Extraordinária através da acta avulsa sem 
número, com a data de vinte e cinco de Março 
de dois mil e quinze, os sócios deliberaram:

 Transformação, cessão de quotas e aumento 
do capital social.

Que em consequência  da  operada 
transformação, cessão de quotas e aumento do 
capital social, procedeu-se a alteração integral 
dos estatutos, os quais passarão a ter a seguinte 
nova redacção:
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É constituida uma Sociedade Anónima 
denominada  Áf r ica  Fu tu ra  Wi ld l i f e 
Restauration, S.A., que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto                         
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adoptando a denominação 
África Futura Wildlife Restoration S.A.., 
abreviadamente designada por África Futura, 
S.A. e rege-se pelo disposto nos presentes 
estatutos e por demais legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Cidade 
de Maputo. 

Dois) A sede da Sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local dentro da 
República de Moçambique, por deliberação da 
assembleia geral. 

Três) O Conselho de Administração poderá, 
por deliberação dos sócios criar, transferir 
ou encerrar sucursais, agências, delegações 
ou quaisquer outras formas de representação 
da sociedade em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Implantação e gestão de cotadas de 
fauna bravia;

b) Gestão de reservas de fauna bravia;
c) Prestação de serviços de logística de 

fauna bravia;
d) Agro-pecuária;
e) Prestação de serviços turísticos
f) Importação e exportação;
g) Outras actividades subsidiárias afins.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação do 
Conselho de Administração, exercer quaisquer 
outras actividades, conexas, subsidiárias ou 
complementares do seu objecto principal não 
proibidos por lei. 

Três) A sociedade poderá participar, sem 
limite no capital de outras sociedades, em 
consórcios e em agrupamentos complementares 
de empresas, adquirir,  gerir e alienar 
participações em sociedades de responsabilidade 
limitada, ainda que estas tenham por objecto 
uma actividade diversa da sua.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios de 
financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, bens e outros valores 
é de  cinco milhões de meticais, divididos por  
mil acções   com o valor nominal de  cinco 
mil meticais cada uma, sendo quinhentas 
acções pertencentes ao accionista Oliver 
Maxmilian Wettstein, duzentas e cinquenta 
acções pertencentes ao accionista Urs Wettstein 
e, duzentas e cinquenta acções pertencentes ao 
accionista Fenix Logistics and Services S.A. 

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas, através da emissão 
de novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, mediante 
deliberação da assembleia geral. 

Dois) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições: 

a) Modalidade do aumento; 
b) Montante; 
c) Valor nominal das novas participações; 
d) Reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação 
de reservas; Termos e condições 
em que os accionistas ou terceiros 
participam no aumento;

e) Tipo de acções a emitir; 
f) Natureza das novas entradas, se as 

houver; 
g) Prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
h)  Prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

i) Regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta. 

Três) Em qualquer aumento do capital social, 
os accionistas gozam de direito de preferência, 
na proporção da respectiva participação. 

ARTIGO SÉTIMO

(Acções)

Um) As acções serão tituladas ou escriturais. 
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais 
revestir sempre a forma de acções nominativas.

Três) As acções tituladas poderão, a todo o 
tempo, ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão. 

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais sem voto.

ARTIGO OITAVO

(Direito de preferência na transmissão de 
acções)

Um) O sócio que pretenda transmitir as suas 
acções, na totalidade ou em parte, deverá enviar, 
por carta dirigida ao Presidente do Conselho 
de Administração, o respectivo projecto de 
venda, o qual deverá conter a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da transacção. 

Dois) Nos quinze dias seguintes à recepção do 
projecto de venda, o conselho de administração 
deverá notificar, por escrito, os demais sócios 
para exercerem o seu direito de preferência. 

Três) O direito de preferência é exercido pelo 
valor, prazo e restantes condições acordadas 
para a projectada transmissão, devendo o sócio 
ou sócios que o pretendam fazer notificar, por 
escrito, o sócio transmitente, no prazo máximo 
de trinta dias, a contar da data da notificação 
prevista no número anterior, sob pena de 
caducidade. 

Quatro) A transmissão de acções sem 
observância ao estatuído nos números anteriores 
não é reconhecida pela sociedade, devendo ser 
recusado o respectivo averbamento no livro 
do registo das acções ou nas competentes 
contas de registo de emissão e de titularidade 
representativas do capital social da sociedade. 

ARTIGO NONO

(Acções próprias)

Um) Por deliberação da Assembleia Geral, 
a sociedade poderá adquirir acções próprias, 
ou praticar com as mesmas quaisquer outras 
operações em direito permitidas, respeitando 
sempre as disposições legais aplicáveis e que 
estejam sucessivamente em vigor.

Dois) A deliberação da Assembleia Geral 
deve identificar o número de acções a adquirir, 
ou que por outra forma pretende dispor, a 
finalidade da operação, a identificação das partes 
e as respectivas contrapartidas e demais termos 
e condições da operação projectada.

Três) Enquanto pertencerem à sociedade, as 
acções não conferem direito a voto, dividendo 
ou preferência, nem têm qualquer outro direito 
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social, excepto o de participar em aumentos 
de capital por incorporação de reservas, se a 
Assembleia Geral não deliberar o contrário. 

Quatro) Na alienação de acções próprias, 
os sócios gozam de direito de preferência, na 
proporção das suas respectivas participações, 
a exercer nos termos do artigo oitavo destes 
estatutos, com as necessárias adaptações. 

Cinco) No relatório anual do Conselho de 
Administração deve ser indicado o número 
de acções próprias adquiridas e alienadas ou 
oneradas, durante o exercício, bem como os 
respectivos motivos e condições, e o número 
de acções próprias detidas no final do exercício.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos 
da lei e mediante proposta do conselho de 
administração à Assembleia Geral, emitir 
quaisquer modalidades ou tipos de obrigações

Dois) Por deliberação da Assembleia 
Geral, ouvido o Conselho de Administração, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 
próprias, ficando suspensos os respectivos 
direitos enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade. 

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital até ao valor do capital 
social, à data da deliberação, ficando os sócios 
obrigados na proporção, condições, prazos e 
montantes estabelecidos em Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral. 

ARTIGO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade: 

A assembleia geral; 
a) O Conselho de administração; e 
b) O Conselho fiscal ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) Ressalvado o que se refere ao mandato 
do conselho fiscal ou fiscal único, o mandato 
dos membros dos órgãos sociais é de quatro 
anos, contando-se como ano completo o ano 
da data da eleição. 

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Âmbito)

A Assembleia Geral  da sociedade, 
regularmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral tem a seguinte 
composição: dois representantes do accionista 
maioritário, podendo, à excepção do presidente 
da mesa da Assembleia Geral, ser também 
membros do conselho de administração; 

a) Um representante por cada um dos 
accionistas minoritários, podendo 
ser os mesmos que compõem o 
conselho de administração; 

b) Membros do conselho fiscal ou o 
Fiscal Único.

Dois) Os obrigacionistas não participam 
nas reuniões da assembleia geral da sociedade. 

Três) Os membros do conselho de 
administração e do conselho fiscal devem 
participar em todas as reuniões da assembleia 
geral e nos seus trabalhos, podendo, à excepção 
do respectivo presidente, ser eleitos vice-
presidente e secretário da referida assembleia.

Quatro) No caso de existirem acções em 
compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um deles e só esse poderá 
intervir nas reuniões da assembleia geral da 
sociedade. 

Cinco) As acções dadas em caução, penhor, 
arresto ou por qualquer outra forma sujeita 
a depósito ou administração judicial não 
conferem ao respectivo credor, depositário ou 
administrador o direito de assistir ou tomar parte 
nas assembleias gerais. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Direito de voto)

Um) Cada acção na sociedade corresponde 
a um voto. 

Dois) Têm direito a voto na assembleia 
geral os accionistas que detiveram acções 
averbadas a seu favor na competente conta de 
registo de emissão de acções, oito dias antes 
da data marcada para a assembleia, devendo 
permanecer registadas a favor dos accionistas 
até ao encerramento da reunião.  

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Representação)

Os accionistas podem apenas fazer-se 
representar nas reuniões da assembleia geral 
por outro accionista, pelo cônjuge, descendente 
ou ascendente, ou, ainda, por mandatário ou 
administrador, que para o efeito designarem, 
indicando os poderes conferidos e prazo 
determinado de, no máximo, um ano, mediante 
procuração outorgada por escrito ou por 
simples carta dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral, e entregue na sede social da 
sociedade até às dezassete horas do penúltimo 
dia útil anterior ao da assembleia. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
assembleia geral:  

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou do fiscal 
único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;  

b) Eleger e destituir os membros da mesa 
da assembleia geral, do conselho de 
administração e do conselho fiscal 
ou fiscal único; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;  

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social; 
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f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;  

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares; 

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

i) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou prorrogação da sociedade;  

j) Deliberar sobre quaisquer acções contra 
os membros dos órgãos sociais;  

k) Deliberar sobe outros assuntos que não 
sejam da competência de outros 
órgãos da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente e um secretário a 
serem eleitos na primeira sessão a ter lugar após 
a constituição da sociedade e desempenharão 
as funções pelo período de três anos podendo 
ser reeleitos.

Dois) O Presidente e secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, poderão ser não accionistas, 
devendo ser eleitos por consenso dos accionistas.  

Três) A função de residente da Mesa 
da Assembleia Geral é incompatível com 
o exercício de funções no Conselho de 
administração. 

Quatro) Na falta ou impedimento do 
Presidente da Mesa este será substituído pelo 
Secretario 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de anúncios, publicados no jornal de 
maior circulação na localidade onde se situe 
a sede da sociedade, com uma antecedência 
mínima de quinze, devendo mencionar o local, 
o dia e hora em que se realizará a reunião, bem 
como a respectiva ordem de trabalhos. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a Assembleia 
Geral se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos ou desde que a matéria a ser deliberada 
seja aceite e aprovada pelos accionistas, 
podendo, neste caso o Presidente da Mesa 
circular a deliberação para a sua assinatura 

Três) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, ou por quem o substitua, 
oficiosamente ou a requerimento do Conselho 
de Administração, do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único ou, ainda, de qualquer accionista 
desde que a matéria a debater seja relevante e 
de interesse da sociedade.   

Quatro) O requerimento referido no número 
anterior será dirigido ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e deverá justificar a 
necessidade da convocação da assembleia e 
indicar, com precisão, os assuntos a incluir 
na ordem de trabalhos da Assembleia Geral a 
convocar. 

Cinco: Se o Presidente da mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou o Accionista ou 
Accionistas que a tenham requerido convocá-la 
directamente.  

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Quórum Constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, dois 
terços do capital social subscrito, salvo os casos 
em que a lei ou os presentes estatutos exijam 
um quórum superior. 

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

Três) A Assembleia Geral só poderá proceder 
à eleição dos membros dos órgãos sociais 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, dois 
terços do capital social. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos 
expressos, salvo quando a lei ou os presentes 
estatutos exijam maioria qualificada. 

Dois) Só serão válidas, desde que aprovadas, 
pelo menos, por votos correspondentes a dois 
terços do capital social, quando a lei não exija 
maioria superior, as deliberações que tenham 
por objecto:   

a) A alteração dos estatutos da sociedade; 
b) Dissolução da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Local e acta)

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local 
do território moçambicano, indicado nos 
respectivos anúncios convocatórios. 

Dois) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo Presidente e pelo 
Secretário da Mesa da Assembleia Geral ou por 
quem os tiver substituído nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Reuniões da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições de funcionar, mas não seja possível 
por motivo justificável, dar-se-á início aos 
trabalhos ou, tendo sido dado início, os mesmos 
não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir em dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
Presidente da Mesa, sem que seja observada 
qualquer outra forma de publicidade ou 
convocação.    

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo intercalar as sessões por 
período superior a trinta dias.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Composição)

Um) A administração e representação 
da sociedade serão exercidas pelo Conselho 
de Administração‚ composto por três 
Administradores indicados pelos accionistas 
nos termos do número seguinte. 

Dois) A representação dos accionistas 
no Conselho de Administração obedece o 
princípio de um membro administrador por 
cada accionista detendo pelo menos vinte 
e cinco porcento das acções, podendo, no 
entanto por coligação de acções os accionistas 
escolherem um administrador, cabendo sempre 
ao sócio maioritário a indicação do respectivo 
Presidente. 

Três) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído por 
cooptação, até à indicação do seu substituto 
pelo accionista que representa, cujo mandato 
deverá também terminar no final do mandato 
então em curso. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Poderes)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social, nomeadamente: 

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social; 
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b) Nomear a direcção-geral para as 
operações da sociedade; 

c) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis e imóveis, 
sempre que o entenda conveniente 
para os interesses da sociedade, 
desde que seja precedida de 
deliberação da Assembleia Geral ou 
tenha sido autorizada pela mesma; 

d )  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da Assembleia Geral; 

e) Representar a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, perante 
quaisquer entidades públicas ou 
privadas; 

f) Aprovar o plano de actividades da 
sociedade; 

g) Aprovar o orçamento da sociedade; 
h) Preparar as contas do exercício a serem 

aprovadas pela Assembleia Geral; 
i) Constituir e definir os poderes 

dos mandatários da Sociedade, 
incluindo mandatários judiciais; 

j) Subscrever ou adquirir participações no 
capital social de outras sociedades; 

k) Contrair empréstimos e outro tipo 
de financiamentos, desde que 
previamente autorizadas pela 
Assembleia Geral; 

l) Delegar as suas competências num 
ou em mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados. 

Dois) É vedado aos Administradores realizar 
em nome da sociedade quaisquer operações 
alheias ao objecto social. 

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o Administrador em causa a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne 
mensalmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
Administradores. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir a respectiva ordem de 
trabalhos e as demais indicações e elementos 
necessários à tomada das deliberações. 

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, que deverá ser indicado na 
respectiva convocatória.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente, bem 
como votar por correspondência. 

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade. 

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Mandatários)

O Conselho de Administração poderá 
nomear procuradores da Sociedade para a 
prática de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois membros do Conselho de 
Administração, devendo uma delas ser do 
respectivo Presidente.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão. 

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, conforme o que for deliberado 
pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a uma sociedade de auditores de contas 
o exercício das funções de fiscalização não 
procederá à eleição do Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
será composto por um número máximo de três 
membros. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
Presidente. 

Três) Os membros do Conselho Fiscal 
são eleitos em Assembleia Geral ordinária, 
mantendo-se em funções pelo mesmo mandato 
que o Conselho de administração em exercício. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reunir-se-á trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo respectivo Presidente, pela 
maioria dos seus membros ou pelo Conselho 
de Administração. 

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros, devendo as suas 
deliberações ser tomadas por maioria dos votos 
dos presentes, cabendo ao Presidente, em caso 
de empate, voto de qualidade. 

Três) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

(Actas do Conselho Fiscal)

Um) As actas das reuniões do Conselho 
Fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como os 
factos mais relevantes verificados na respectiva 
sessão. 

Dois) As actas devem ser assinadas pelos 
membros presentes em cada sessão.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da Sociedade, situação em que se enquadra na 
figura de Fiscal Único. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil. 
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 
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ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação: 

a) Pelo menos cinco por cento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração da reserva legal, até 
que esta represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social; 

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade rege-
se pela lei aplicável e, no que esta for omissa, 
pelo que for deliberado em Assembleia Geral. 

Que em tudo não alterado por esta escritura 
pública continua a vigorar nas disposições do 
pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, vinte e cinco de Maio de dois mil      
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Savele Services – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia um de Junho de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100614251 uma 
sociedade denominada Savele Services – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial José Felix Joaquim Mambule, casado 
com Evelize Maria Trindade Afonso sob regime 
de comunhão de bens, natural de Moçambique, 
de nacionalidade moçambicana e residente 
nesta cidade portador do Bilhete de Identidade                                                
n.º 110100134889B emitido em Maputo aos 
dois de Abril de dois mil e dez, constitui uma 
sociedade por quotas unipessoal pelo presente 
escrito particular, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objectivo

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Savele Services – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sede na Avenida Friedrich 
Engels cento setenta e sete, segundo andar 
único, na cidade de Maputo. 

Dois) A sociedade e constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
presente contrato. 

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços, representações, agenciamento, 
comércio geral, mediação e intermediação 
comercial, procurement e afins do regulamento 
de licenciamento de actividade comercial 
aprovado pelo decreto número quarenta e 
nove barra dois mil e quatro de dezassete de 
Novembro, participação financeira e aquisição 
de participações ou quotas em outras sociedades 
criadas ou que venham a ser criadas, mediante 
aprovação por consenso dos sócios.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias 
do objecto social, desde que devidamente 
observadas todas as formalidades legais.

CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de dez mil meticais, e correspondente 
à soma da única quota, do Senhor José Félix 
Joaquim Mambule. 

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que o director-geral assim o delibere. 

ARTIGO QUINTO

Administração e gestão

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo de 
Senhor José Félix Joaquim Mambule, director 
geral, com plenos poderes. 

Dois) O director geral tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo os 
necessárias poderes de representação. 

Três) A sociedade ficara obrigada pela 
assinatura do director geral ou procurador 
especialmente constituído pelo director geral, 
nos limites específicos do respectivo mandato. 

ARTIGO SEXTO

Dissolução da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação do sócio. 

ARTIGO SÉTIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do decreto-lei número dois barra 
dois mil e cinco de vinte e sete de Dezembro, e 
demais legislaçãoaplicável. 

Maputo, quatro de Junho de dois mil                                
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Molims – Limpezas e 
Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública sete de Maio  de dois 
mil e quinze, lavrada de folhas  quarenta e 
três  a folhas quarenta e nove do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos  
quarenta e dois, traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido Cartorio, constituída entre: GIPS 
– Gestão de Investimentos, Participações e 
Serviços, Limitada, e Molims-Limpezas e 
Serviços, Limitada, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada, 
“Molims-Limpezas e Serviços, Limitada, e 
tem a sua sede em Maputo, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, representação, 
duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Molims-Limpezas e Serviços Limitada, 
abreviadamente designada por MLS, Limitada, 
é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

Um) A sociedade Molims-Limpezas e 
Serviços Limitada, tem a sua sede em Maputo, 
podendo por simples acto de gerência, ser 
deslocada para qualquer ponto dentro ou fora 
do país.

Dois) A sociedade Molims-Limpezas e 
Serviços Limitada, poderá ainda criar ou 
encerrar sucursais, delegações, filiais, agências 
ou outra forma de representação social, dentro 
ou fora do território nacional, desde que os 
sócios acordem em assembleia geral e obtidas 
as necessárias autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contado-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) O objecto social da sociedade consiste 
em:

a) Limpezas de interior e exterior de 
residências, escritórios, indústrias 
e hospitais; 
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b) Serviços de fumegação , jardinagem e 
ornamentação;

c) Limpeza de piscinas;
d) Serviços de lavandaria;
e) Importação e exportação;
f) Comercialização de material de higiene 

e limpeza;
g) Importação e exportação de material, 

equipamento e acessórios para 
a realização das actividades do 
objecto social.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do seu objecto social, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral.

Três) Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá constituir sociedade, bem como adquirir 
participações sociais em quaisquer outras 
sociedades ou entidade, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou diferente do seu.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital e distribuição de quotas

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de duzentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim divididas:

a) Uma quota no valor de duzentos e vinte 
cinco mil meticais, correspondendo 
a noventa por cento do capital 
social, pertencente a GIPS – Gestão 
de Investimentos, Participações e 
Serviços, Limitada;

b) Uma quota no valor de vinte cinco 
mil meticais, correspondendo a 
dez porcento do capital social, 
pertencente a sociedade  sociedade 
Molims-Limpezas e Serviços 
Limitada.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entrada em 
numerário ou em espécie pela incorporação de 
suprimentos feitos à sociedade pelos sócios ou 
por capitalização da totalidade ou de parte dos 
lucros ou reservas ou pela entrada de novos 
sócios.

Dois) As deliberações de aumento do capital 
social poderão indicar se são criadas novas 
quotas ou se é aumentado o valor nominal das 
existentes.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e transmissão de quotas 
bem como a constituição de qualquer ónus ou 
encargos sobre a mesma carece de autorização 
prévia da sociedade, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
própria quota informará a sociedade com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por carta 
registada com aviso de recepção, dando a conhecer 
o projecto de venda e as respectivas condições, 
gozando a sociedade, em primeiro lugar, do direito 
de preferência na aquisição da quota em alienação.

Três) Caso a sociedade não queira exercitar 
o direito que lhe é conferido pelo número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente.

Quatro) Compete a assembleia geral determinar 
os termos e condições que regulam o exercício do 
direito de preferência, incluindo os procedimentos 
que determinarão o valor de qualquer prémio a ser 
dado na transmissão de quotas.

Cinco) É nula qualquer divisão, transmissão ou 
alienação de quota que não observe o preceituado 
nos números precedentes.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Composição dos órgãos sociais

São os seguintes os órgãos sociais:

a) Assembleia geral;
b) Direcção geral;
c) Conselho fiscal.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação e ou modificação do balanço e contas 
do exercício findo e deliberar sobre qualquer outro 
assunto de interesse social.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
ou estranho, mediante uma carta ou procuração.

Quatro) Quanto às deliberações que importem 
modificação do contrato social, fusão, cisão ou 
dissolução da sociedade, a procuração só será 
válida quando contenha poderes especiais para 
o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Administração, gestão e representação

Um) A administração, gerência e representação 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, serão 
exercidas por uma direcção-geral a ser nomeada 
em assembleia geral, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do director-geral e mais 
um dos directores para obrigar validamente a 
sociedade em todos os seus actos, contratos e 
documentos.

Dois) O director-geral tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo os 
necessários poderes de representação.

Três) É vedado a qualquer dos mandatários 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos a mesma, tais como letras de favor 
fianças, avales ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um conselho fiscal, composto por 
três membros.

Dois) Poderá, no entanto, a assembleia geral 
determinar que o conselho fiscal seja substituído 
por um fiscal único.

Três) O conselho fiscal reunirá, pelo menos, 
uma vez por ano, e sempre que for convocado 
pelo seu presidente, pela direcção ou pelo 
presidente da mesa da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
pela lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições contidas no Código Comercial 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo dezoito  de Maio  dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

Manuel Pateiro Serviços 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dois de Junho de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas trinta e três a 
trinta e três do livro de notas para escrituras 
diversas número novecentos e vinte e cinco 
traço B do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes nos artigos seguintes. 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRI

Denominação e Sede

A sociedade adopta a denominação 
de Manuel Pateiro Serviços - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, podendo abrir delegações 
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ou quaisquer outras formas de representação 
em qualquer parte do território nacional, ou no 
estrangeiro e rege-se pelos presentes estatutos 
e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contando-se o seu começo a 
partir da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Prestação de serviços na área da 
conservação e reparação de habi-
tações;

b) Consultoria de construção e reabilitação 
de espaços urbanos;

c) Importação de máquinas e equipa-
mentos para a sua atividade.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                  
e redução do Capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de dez mil meticais, e 
corresponde a uma única quota com o mesmo 
valor nominal, pertencente ao único sócio 
Manuel Francisco Respeita Pateiro.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio, alterando 
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital. O sócio poderá fazer os suprimentos à 
sociedade, nas condições fixadas por ele ou pelo 
conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Administração e representação

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sociedade é administrada pelo sócio 
única e administradora Manuel Francisco 
Respeita Pateiro, que poderá designar um ou 
mais procuradores.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do sócio único Manuel Francisco 
Respeita Pateiro.

ARTIGO OITAVO

Direcção Geral

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral, eventualmente 
assitido por um director-adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

Dois) Caberá a administração designar o 
director-geral e o director-adjunto bem como 
fixar as respectivas atribuições e competência.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela assinatura:

a)  Do sócio único;
b)  Do administrador nomeado pelo sócio;
c) Do sócio único e do administrador em 

simultâneo.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo diretor ou por qualquer 
empregado por ele expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um relatório 
respeitante ao exercício e uma proposta de 
aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto se não encontrar realizada 
nos termos da lei, ou, sempre que for necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será aplicada 
nos termos que forem decididos pelo sócio único.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, a sociedade continuará com os 

herdeiros, caso estes manifestem a intenção 
de continuar na sociedade. Caso não hajam 
herdeiros, sendo paga a quota do sócio, a quem 
tem direito, pelo valor que o balanço apresentar 
a data do óbito ou da certificação daqueles 
estados, caso os herdeiros ou representante 
legal não manifeste, no prazo de seis meses 
após notificação, a intenção de continuar na 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei comercial.

Está conforme.

Maputo, dois de Junho de dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

Cartolin-Papelaria, Livraria e 
Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública sete de Maio  de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas  vinte e sete  a folhas 
trinta e quatro do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos  quarenta e 
duas traço A, do Quarto Cartório Notarial de 
Maputo perante Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, constituída entre: GIPS 
– Gestão de Investimentos, Participações 
e Serviços, Limitada, e Cartolin-Papelaria, 
Livraria e Serviços, Limitada, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Cartolin-Papelaria, Livraria e 
Serviços, Limitada, e tem a sua sede em Maputo, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, representação, 
duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Cartolin-Papelaria, Livraria e Serviços 
Limitada, abreviadamente designada por CPLS, 
Lda, é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada.
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ARTIGO SEGUNDO

Sede social

Um) A sociedade Cartolin-Papelaria, 
Livraria e Serviços, Limitada, tem a sua sede em 
Maputo, podendo por simples acto de gerência, 
ser deslocada para qualquer ponto dentro ou 
fora do país.

Dois) A sociedade Cartolin-Papelaria, 
Livraria e Serviços, Limitada, poderá ainda 
criar ou encerrar sucursais, delegações, filiais, 
agências ou outra forma de representação social, 
dentro ou fora do território nacional, desde que 
os sócios acordem em assembleia geral e obtidas 
as necessárias autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contado-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) O objecto social da sociedade consiste 
em:

a) Serviços de livraria e papelaria;
b) Venda de consumíveis;
c) Venda de material e equipamento de 

escritório;
d) Venda de equipamento electrónico;
e) Venda de equipamento informático 

sotfware e hardware;
f) Importação e exportação de material, 

equipamento e acessórios para 
a realização das actividades do 
objecto social.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do seu objecto social, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral.

Três) Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá constituir sociedade, bem como adquirir 
participações sociais em quaisquer outras 
sociedades ou entidade, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou diferente do seu.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital e distribuição de quotas

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de duzentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim divididas:

a) Uma quota no valor de duzentos e vinte 
cinco mil meticais, correspondendo 
a noventa por cento do capital 
social, pertencente a GIPS – Gestão 
de Investimentos, Participações e 
Serviços, Limitada;

b) Uma quota no valor de vinte cinco 
mil meticais, correspondendo a 
dez porcento do capital social, 
pertencente a Cartolin-Papelaria, 
Livraria e Serviços Limitada.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entrada em 
numerário ou em espécie pela incorporação de 
suprimentos feitos à sociedade pelos sócios ou 
por capitalização da totalidade ou de parte dos 
lucros ou reservas ou pela entrada de novos 
sócios.

Dois) As deliberações de aumento do capital 
social poderão indicar se são criadas novas 
quotas ou se é aumentado o valor nominal das 
existentes.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e transmissão de quotas 
bem como a constituição de qualquer ónus ou 
encargos sobre a mesma carece de autorização 
prévia da sociedade, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
própria quota informará a sociedade com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições, gozando a sociedade, em primeiro 
lugar, do direito de preferência na aquisição da 
quota em alienação.

Três) Caso a sociedade não queira exercitar 
o direito que lhe é conferido pelo número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente.

Quatro) Compete a assembleia geral 
determinar os termos e condições que regulam 
o exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que determinarão o valor de 
qualquer prémio a ser dado na transmissão de 
quotas.

Cinco) É nula qualquer divisão, transmissão 
ou alienação de quota que não observe o 
preceituado nos números precedentes.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Composição dos órgãos sociais

São os seguintes os órgãos sociais:

a) Assembleia geral;
b) Direcção geral;
c) Conselho fiscal.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 

aprovação e ou modificação do balanço e contas 
do exercício findo e deliberar sobre qualquer 
outro assunto de interesse social.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
ou estranho, mediante uma carta ou procuração.

Quatro) Quanto às deliberações que 
importem modificação do contrato social, 
fusão, cisão ou dissolução da sociedade, a 
procuração só será válida quando contenha 
poderes especiais para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Administração, gestão e representação

Um) A administração, gerência e represen-
tação em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
serão exercidas por uma direcção-geral a ser 
nomeada em assembleia geral, com dispensa de 
caução, bastando a assinatura do director-geral e 
mais um dos directores para obrigar validamente 
a sociedade em todos os seus actos, contratos 
e documentos.

Dois) O director-geral tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) É vedado a qualquer dos mandatários 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos a mesma, tais como letras de favor 
fianças, avales ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um conselho fiscal, composto por 
três membros.

Dois) Poderá, no entanto, a assembleia geral 
determinar que o conselho fiscal seja substituído 
por um fiscal único.

Três) O conselho fiscal reunirá, pelo menos, 
uma vez por ano, e sempre que for convocado 
pelo seu presidente, pela direcção ou pelo 
presidente da mesa da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO  SEGUNDO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
pela lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições contidas no Código Comercial 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, dezoito  de Maio  dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.
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Esquina do Sabor, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública sete de Maio de dois mil e 
quinze, lavrada de folhas  trinta e cinco  a folhas 
quarenta e duas do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos  quarenta e dois 
traço A do Quarto Cartório Notarial de Maputo 
perante Batça Banu Amade Mussá, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária em exercício no referido 
cartório, constituída entre: GIPS – Gestão 
de Investimentos, Participações e Serviços, 
Limitada e Esquina do Sabor Limitada, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada, Esquina do Sabor, 
Limitada, e tem a sua sede em Maputo, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, representação, 
duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Esquina do Sabor, Limitada, abreviadamente 
designada por ES, Lda, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

Um) A sociedade Esquina do Sabor Limitada, 
tem a sua sede em Maputo, podendo por simples 
acto de gerência, ser deslocada para qualquer 
ponto dentro ou fora do país.

Dois) A sociedade Esquina do Sabor, 
Limitada, poderá ainda criar ou encerrar 
sucursais, delegações, filiais, agências ou outra 
forma de representação social, dentro ou fora do 
território nacional, desde que os sócios acordem 
em assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contado-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) O objecto social da sociedade consiste 
em:

a) Organização e realização de eventos;
b) Desenvolvimento de actividades de 

catering, confecção de refeições, 
serviços de almoços, jantares, 
coktails e similares; 

c) Serviços de decoração;

d) Importação e exportação de material, 
equipamento e acessórios para 
a realização das actividades do 
objecto social.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do seu objecto social, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral.

Três) Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá constituir sociedade, bem como adquirir 
participações sociais em quaisquer outras 
sociedades ou entidade, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou diferente do seu.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital e distribuição de quotas

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos e 
cinquenta mil meticais, correspondente à soma 
de duas quotas assim divididas:

a) Uma quota no valor de duzentos e vinte 
cinco mil meticais, correspondendo 
a noventa por cento do capital 
social, pertencente a GIPS – Gestão 
de Investimentos, Participações e 
Serviços, Limitada;

b) Uma quota no valor de vinte cinco 
mil meticais, correspondendo a 
dez porcento do capital social, 
pertencente a sociedade Esquina 
do Sabor Limitada.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entrada em 
numerário ou em espécie pela incorporação de 
suprimentos feitos à sociedade pelos sócios ou 
por capitalização da totalidade ou de parte dos 
lucros ou reservas ou pela entrada de novos 
sócios.

Dois) As deliberações de aumento do capital 
social poderão indicar se são criadas novas 
quotas ou se é aumentado o valor nominal das 
existentes.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e transmissão de quotas 
bem como a constituição de qualquer ónus ou 
encargos sobre a mesma carece de autorização 
prévia da sociedade, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
própria quota informará a sociedade com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando 
a conhecer o projecto de venda e as respectivas 

condições, gozando a sociedade, em primeiro 
lugar, do direito de preferência na aquisição da 
quota em alienação.

Três) Caso a sociedade não queira exercitar 
o direito que lhe é conferido pelo número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente.

Quatro) Compete a assembleia geral 
determinar os termos e condições que regulam 
o exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que determinarão o valor de 
qualquer prémio a ser dado na transmissão de 
quotas.

Cinco) É nula qualquer divisão, transmissão 
ou alienação de quota que não observe o 
preceituado nos números precedentes.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Composição dos órgãos sociais

São os seguintes os órgãos sociais:

a) Assembleia geral;
b) Direcção geral;
c) Conselho fiscal.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação e ou modificação do balanço e contas 
do exercício findo e deliberar sobre qualquer 
outro assunto de interesse social.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
ou estranho, mediante uma carta ou procuração.

Quatro) Quanto às deliberações que 
importem modificação do contrato social, 
fusão, cisão ou dissolução da sociedade, a 
procuração só será válida quando contenha 
poderes especiais para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Administração, gestão e representação

Um) A adminis t ração,  gerência  e 
representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, serão exercidas por uma 
direcção-geral a ser nomeada em assembleia 
geral, com dispensa de caução, bastando a 
assinatura do director-geral e mais um dos 
directores para obrigar validamente a sociedade 
em todos os seus actos, contratos e documentos.

Dois) O director-geral tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) É vedado a qualquer dos mandatários 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
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ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos a mesma, tais como letras de favor 
fianças, avales ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um conselho fiscal, composto por 
três membros.

Dois) Poderá, no entanto, a assembleia geral 
determinar que o conselho fiscal seja substituído 
por um fiscal único.

Três) O conselho fiscal reunirá, pelo menos, 
uma vez por ano, e sempre que for convocado 
pelo seu presidente, pela direcção ou pelo 
presidente da mesa da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
pela lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições contidas no Código Comercial 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo, dezoito  de Maio  dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

Mangol -  Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e seis de Maio de dois mil e 
quinze, lavrada de folhas trinta e duas a trinta 
e três do livro de notas para escrituras diversas 
número novecentos vinte e quatro traço B do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas constantes nos artigos 
seguintes. 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Mangol - Sociedade Unipessoal, Limitada, 
e tem a sua sede na cidade de Maputo, 
podendo abrir delegações ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional, ou no estrangeiro e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contando-se o seu começo a 
partir da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto: 

a) Prestação de serviços na área da 
logística e assessoria técnica em 
logística;

b) Formação profissional;
c) Importação de máquinas e equipa-

mentos para a sua actividade;

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento e 
redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de dez mil meticais e 
corresponde a uma única quota com o mesmo 
valor nominal, pertencente ao único sócio Rui 
Manuel Gonçalves Fernandes.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio, alterando 
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital. O sócio poderá fazer os suprimentos 
à sociedade, nas condições fixadas por ele ou 
pelo conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO 

Um) A sociedade é administrada pelo sócio 
única e Administradora Rui Manuel Gonçalves 
Fernandes, que poderá designar um ou mais 
procuradores.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do sócio único Rui Manuel 
Gonçalves Fernandes.

ARTIGO OITAVO

Direcção-geral

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral, eventualmente 
assistido por um director adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

Dois) Caberá a administração designar o 
director-geral e o director adjunto bem como 
fixar as respectivas atribuições e competência.

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

a)  Do sócio único;
b) Do administrador nomeado pelo sócio;
c) Do sócio único e do administrador em 

simultâneo.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo diretor ou por qualquer 
empregado por ele expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO 

Balanço e prestação de contas

Um)  O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem decididos pelo 
sócio único.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á a sua liquida¬ção gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, a sociedade continuará com os 
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herdeiros, caso estes manifestem a intenção 
de continuar na sociedade. Caso não hajam 
herdeiros, sendo paga a quota do sócio, a quem 
tem direito, pelo valor que o balanço apresentar 
a data do óbito ou da certificação daqueles 
estados, caso os herdeiros ou representante 
legal não manifeste, no prazo de seis meses 
após notificação, a intenção de continuar na 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei comercial.

Esta conforme.

Maputo, dois de Junho de dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

Umbila Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública sete de Maio  de dois 
mil e quinze, lavrada de folhas  cinquenta  a 
folhas cinquenta e nove do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos  
quarenta e dois traço A do Quarto Cartório 
Notarial de Maputo perante Batça Banu Amade 
Mussá, licenciada em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício no referido Cartório, constituída entre: 
GIPS – Gestão de Investimentos, Participações 
e Serviços, Limitada e Umbila Construções, 
Limitada, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Umbila 
Construções, Limitada,  e tem a sua sede em 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, representação, 
duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Umbila Construções, Limitada, abrevia-
damente designada por Umbila Construções, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

Um) A sociedade Umbila Construções, 
Limitada, tem a sua sede em Maputo, podendo 
por simples acto de gerência, ser deslocada para 
qualquer ponto dentro ou fora do país.

Dois) A sociedade Umbila Construções, 
Limitada, poderá ainda criar ou encerrar 
sucursais, delegações, filiais, agências ou outra 
forma de representação social, dentro ou fora do 
território nacional, desde que os sócios acordem 
em assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contado-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) O objecto social da sociedade consiste 
em:

a) Construção civil e obras de engenharia 
e obras públicas;

b) Prestação de serviços de engenharia 
e desenvolvimento de projectos de 
engenharia e arquitectura;

c) Fiscalização de  obras;
d) Desenvolvimento e gestão da 

actividade imobiliária;
e) Reabilitação e manutenção de 

infraestruturas;
f) Consultoria e gestão de projectos 

imobiliários;
g) Comercialização de material de 

construção;
h) Importação e exportação de material, 

equipamento e acessórios para 
a realização das actividades do 
objecto social.

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do seu objecto social, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral.

Três) Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá constituir sociedade, bem como adquirir 
participações sociais em quaisquer outras 
sociedades ou entidades, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou diferente do seu.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital e distribuição de quotas

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de duzentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim divididas:

a) Uma quota no valor de duzentos e vinte 
cinco mil meticais, correspondendo 

a noventa por cento do capital 
social, pertencente a GIPS – Gestão 
de Investimentos, Participações e 
Serviços, Limitada;

b) Uma quota no valor de vinte cinco 
mil meticais, correspondendo a 
dez porcento do capital social, 
pertencente a Umbila Construções, 
Limitada.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entrada em 
numerário ou em espécie pela incorporação de 
suprimentos feitos à sociedade pelos sócios ou 
por capitalização da totalidade ou de parte dos 
lucros ou reservas ou pela entrada de novos 
sócios.

Dois) As deliberações de aumento do capital 
social poderão indicar se são criadas novas 
quotas ou se é aumentado o valor nominal das 
existentes.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e transmissão de quotas 
bem como a constituição de qualquer ónus ou 
encargos sobre a mesma carece de autorização 
prévia da sociedade, dada por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
própria quota informará a sociedade com um 
mínimo de trinta dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições, gozando a sociedade, em primeiro 
lugar, do direito de preferência na aquisição da 
quota em alienação.

Três) Caso a sociedade não queira exercitar 
o direito que lhe é conferido pelo número 
precedente, o mesmo poderá ser exercido pelos 
sócios individualmente.

Quatro) Compete a assembleia geral 
determinar os termos e condições que regulam 
o exercício do direito de preferência, incluindo 
os procedimentos que determinarão o valor de 
qualquer prémio a ser dado na transmissão de 
quotas.

Cinco) É nula qualquer divisão, transmissão 
ou alienação de quota que não observe o 
preceituado nos números precedentes.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Composição dos órgãos sociais

São os seguintes os órgãos sociais:

a) Assembleia geral;
b) Direcção-geral;
c) Conselho fiscal.
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ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação e ou modificação do balanço e contas 
do exercício findo e deliberar sobre qualquer 
outro assunto de interesse social.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

Três) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
ou estranho, mediante uma carta ou procuração.

Quatro) Quanto às deliberações que 
importem modificação do contrato social, 
fusão, cisão ou dissolução da sociedade, a 
procuração só será válida quando contenha 
poderes especiais para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Administração, gestão e representação

Um) A adminis t ração,  gerência  e 
representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, serão exercidas por uma 
direcção-geral a ser nomeada em assembleia 
geral, com dispensa de caução, bastando a 
assinatura do director-geral e mais um dos 
directores para obrigar validamente a sociedade 
em todos os seus actos, contratos e documentos.

Dois) O director-geral tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) É vedado a qualquer dos mandatários 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos a mesma, tais como letras de favor 
fianças, avales ou abonações.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um conselho fiscal, composto por 
três membros.

Dois) Poderá, no entanto, a assembleia geral 
determinar que o conselho fiscal seja substituído 
por um fiscal único.

Três) O conselho fiscal reunirá, pelo menos, 
uma vez por ano, e sempre que for convocado 
pelo seu presidente, pela direcção ou pelo 
presidente da mesa da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
pela lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Todos os casos omissos serão regulados 
pelas disposições contidas no Código Comercial 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.

Maputo dezoito  de Maio  dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

L&P Comércio e Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100614928 
uma sociedade denominada L&P Comércio e 
Serviços, Limitada.

Entre:

Primei Abdul Moisés, solteiro maior, natural de 
Maputo, residente no bairro Infulene casa 
número sessenta e sete no quarteirão vinte e 
oito cidade de Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110102251673Q emitido 
aos vinte e nove de Setembro do ano dois e 
dez pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil em Maputo;

Lloyd Chikezie Aladi, casado com Aladi Doris 
Chimezi em regime de comunhão de bens 
natural de Nigéria, residente bairro Infulene 
casa numero sessenta e sete no quarteirão 
dois nesta cidade de Maputo portador do 
Passaporte n.º AO5234637 emitido aos 
dezoito de Novembro do ano dois mil e 
treze, pela Direcção Nacional de Migração 
em Nigéria. 

Constituem entre si uma sociedade de 
responsabilidade limitada que reger- se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de L&P Comércio e Serviços, Limitada, tem 
a sua sede no bairro Alto Maé na avenida de 
Maguiguane, número mil oitocentos e cinquenta 
no rés-do-chão no Distrito Municipal Kapfumo.

Dois) Podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando fôr conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral, com importação e 
exportação;

b) Oficinas gerais, bate chapa e pintura, 
venda de veículos e pecas;

b) Prestação de serviços.   

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade 
a constituír ou já constituídos ainda que 
tenha como objecto social diferente do da 
sociedade, bem como exercer outras actividades 
subsidiárias ou conexas às principais.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quatrocentos 
mil meticais, correspondente a soma de duas 
quotas desiguais. Uma quota no valor duzentos 
e quarenta mil meticais correspondente ao sócio 
Lloyd Chikezie Aladi equivalente a sessenta por 
cento do capital social, e outra quota de cento e 
sassenta mil meticais correspondente ao sócio 
Primei Abdul Moisés, equivalente a quarenta 
por cento respectivamente.      

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio, Primei 
Abdul Moisés que desde já fica nomeado 
gerente, com dispensa de caução, bastando a 
sua assinatura, para obrigar a sociedade.

O/s gerente/s tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quanta vezes for necessária 
desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
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assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, quatro de Junho de dois e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

MSLO-Marine Service 
Logistic & Operation, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato particular de sociedade celebrado 
em vinte e cinco de Maio de dois mil e quinze, 
foi constituída uma sociedade por quotas 
denominada MSLO- Marine Service Logistic 
& Operation, Limitada, entre:

Primeiro. Elis Roberta Adolfo Virgílio, 
casada com Arsénio Zacarias dos Santos em 
regime de comunhão geral de bens, natural de 
Maputo, residente na Avenida vinte e quatro de 
Julho, número cento e vinte e nove, quinto andar  
esquerdo, cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100304772M, emitido em treze de Julho 
de dois e dez, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo;

Segundo. Isabel José Uamba, casada com 
Alfredo Cuamba, em regime de comunhão 
geral de bens, natural de Maputo, residente no 
Bairro Luís Cabral, quarteirão número nove, 
casa número vinte, cidade de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100503356S, emitido em 
vinte e oito de Setembro de dois mil e dez, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo;

Terceiro. Victor Ezequiel Manguele, 
solteiro, maior, natural de Maputo, residente 
na Rua Doctor Redondo, número cento e trinta 
e oito, segunda andar, cidade de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, titular do 
Passaporte n.º 12AC41961, emitido em oito de 
Outubro de dois e mil e treze, pelos Serviços 
de Migração;

Quarto. Miguel Lázaro Nhamposse Júnior, 
solteiro maior, natural de Maputo, residente na 
Rua Doctor Redondo, número cento e trinta 
e oito, segundo andar, cidade de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100283242B, emitido em 
trinta e um de Janeiro de dois mil e treze, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo.

Que se regerá pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
MSLO – Marine Service Logistic & Operation, 
Limitada.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Base Ntchinga, número trezentos e setenta e 
cinco, na cidade de Maputo.

Dois) A administração poderá deslocar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
do território nacional, sem necessidade de 
consentimento dos sócios e poderá ainda abrir 
sucursais, agências, delegações, filiais ou outras 
formas de representação, quer no estrangeiro 
quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços em operações, logística e consultoria 
na área do transporte marítimo.

Dois) A sociedade pode ainda exercer 
actividades conexas, complementares ou 
acessórias às actividades referidas no número 
anterior, mediante deliberação dos sócios.

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade e pode 
associar-se, seja qual for a forma de associação, 
com outras empresas ou sociedades, para a 
prossecução dos seus interesses, mediante 
deliberação dos sócios. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais, e corresponde à soma de quatro quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
cento e cinquenta mil meticais, 
correspondente a trinta porcento 
da totalidade do capital social, 
pertencente à sócia Elis Roberta 
Adolfo Virgílio;

b) Uma quota no valor nominal de 
cento e cinquenta mil meticais, 
correspondente a trinta porcento 
da totalidade do capital social, 
pertencente à sócia Isabel José 
Uamba;

c) Uma quota no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a vinte 

porcento da totalidade do capital 
social, pertencente ao sócio Victor 
Ezequiel Manguele;

d) Uma quota no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a vinte 
porcento da totalidade do capital 
social, pertencente ao sócio Miguel 
Lázaro Nhamposse Júnior.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece do consentimento da sociedade, mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) Na cessão de quotas a terceiros os 
sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito, aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco) O sócio não cedente dispõe do prazo 
de quinze dias, a contar da data de recepção da 
comunicação do sócio cedente, para exercer o 
direito de preferência. 

Seis) A transmissão de quota sem observância 
do estipulado neste artigo é nula, não produzindo 
qualquer efeito perante a sociedade e perante os 
sócios não cedentes. 

ARTIGO SEXTO

 (Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o delibere, até ao montante global 
correspondente a três quartos do capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital social e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SÉTIMO 

 (Convocação e reunião da assembleia 
geral) 

Um). A assembleia geral reunirá, ordina-
riamente, uma vez por ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário.
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Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer um dos administradores, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigida 
aos sócios, com a antecedência mínima de 
quinze dias. 

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto. 

Quatro)  Os sócios  poderão fazer-
se representar nas assembleias gerais por 
mandatário que seja advogado, sócio ou 
administrador da sociedade, constituído com 
procuração por escrito outorgada com prazo 
determinado de, no máximo doze meses e com 
indicação dos poderes conferidos. 

ARTIGO OITAVO

(Competências da assembleia geral)

Além de outros previstos na lei e nos 
presentes estatutos, dependem de deliberação 
da assembleia geral os seguintes actos:

a) Contratação de suprimentos e 
fixação dos termos e condições de 
reembolso dos mesmos;

b) Aquisição de quotas pela sociedade;
c) Oneração de quotas;
d) Propositura de acções judiciais contra 

os administradores;
e) Contratação de empréstimos e 

prestação de garantias com bens 
da sociedade;

f) Aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração, trespasse e 
arrendamento de estabelecimento 
comercial da sociedade, bem como 
aluguer, arrendamento, aquisição, 
oneração e alienação de bens móveis 
e imóveis da sociedade, incluindo 
bens do activo imobilizado.

ARTIGO NONO

(Quórum, representação e deliberações)

Um) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal de uma quota corresponde 
um voto.

Dois) Salvo estipulação contrária da lei, as 
deliberações das assembleias gerais são tomadas 
por maioria de cinquenta e um porcento dos 
votos presentes ou devidamente representados.

ARTIGO DÉCIMO 

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por dois administradores, a 
eleger pela assembleia geral, por mandatos de 
cinco anos, os quais são dispensados de caução, 
podendo ou não ser sócios e podendo ou não 
ser reeleitos. 

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários à representação da 

sociedade, em juízo e fora dele, bem como todos 
os poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, e endossar cheques, letras e livranças. 

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar entre si os respectivos poderes, para 
determinados negócios ou espécie de negócios. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de dois administradores.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e em outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

Seis) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, ficam nomeados administradores 
os sócios Elis Roberta Adolfo Virgílio e Victor 
Ezequiel Manguele.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Do exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzida a parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exclusão de sócio)

Sem prejuízo do previsto na lei, há lugar à 
exclusão de sócio se:

a) O sócio não realizar a sua prestação, 
relativa à entrada em falta, no prazo 
de quarenta e cinco dias, após a 
recepção da carta de interpelação 
da sociedade para o efeito;

b) O sócio não realizar prestação, 
deliberada em sede de prestações 
suplementares, no prazo fixado na 
deliberação para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas no 
caso de exclusão ou exoneração de sócio.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital social.

Três) Se a sociedade tiver direito de amortizar 
a quota pode, em vez disso, adquiri-la ou fazê-
la adquirir por sócio ou terceiro, mediante 
deliberação em assembleia geral. No primeiro 
caso, ficam suspensos todos os direitos e deveres 
inerentes à quota, enquanto ela permanecer na 
sociedade.

Quatro) A sociedade só pode deliberar 
amortizar uma quota quando, à data da 

deliberação, a situação líquida da sociedade 
não se tornar, por efeito da amortização, inferior 
à soma do capital social e da reserva legal.

Cinco) O preço de amortização consiste 
no pagamento ao sócio do valor da quota que 
resultar da avaliação realizada por auditor de 
contas sem relação com a sociedade, sendo o 
preço apurado pago em três prestações iguais 
que se vencem, respectivamente, em seis 
meses, um ano e dezoito meses, após a fixação 
definitiva da contrapartida.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique

O Técnico, Ilegível.

M & CM Holdings,               
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e nove de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100614030 
uma sociedade denominada M & CM Holdings, 
Limitada.

Primeiro. Evandra Carla Edgar Cossa, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Maputo, 
estado civil solteira, data de nascimento trinta de 
Janeiro de dois mil e dez, Bilhete de Identidade 
n.º 110100396330J emitido aos vinte e cinco 
de Agosto de dois mil e dez valido até vinte e 
cinco de Agosto de dois mil e quinze, residente 
na rua da Frelimo, quinto andar Dto, bairro da 
Sommerschield cidade de Maputo;

Segundo. Milvan Armando Muiuane, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Maputo, 
estado civil solteiro, data de nascimento catorze 
de Janeiro de mil novecentos e noventa e dois, 
portador do Passaporte n.º 10PS00332, valido 
até cinco de Agosto de dois mil e quinze, 
residente no Bairro da Coop, Avenida Vladimir 
Lénine, cidade de Maputo.

Terceiro. Dércio Timóteo Mucavele, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Maputo, 
estado civil solteiro, data de nascimento sete de 
Junho de mil novecentos e oitenta e quatro, 
Passaporte n.° 13AE81560 emitido aos sete de 
Novembro de dois mil e catorze valido até sete 
de Novembro de dois mil e dezanove, residente 
na Avenida Eduardo Mondlane, número mil 
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seiscentos e trinta e dois, segundo  andar 
esquerdo, cidade de Maputo, bairro Central. 
Constituem uma sociedade limitada, mediante 
as seguintes cláusulas.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede, duração

Um) A sociedade que adopta a denominação 
de M & CM Holdings, Limitada, é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede na rua dos Flamingos casa 
número sessenta e oito, cidade de Maputo, 
Bairro da Coop.

Dois) O conselho de gerência poderá deliberar 
a abertura, a manutenção ou encerramento de 
sucursais, agências ou qualquer outra forma 
de representação social bem como escritórios 
e estabelecimentos indispensáveis á sua 
actividade, em qualquer ponto do território 
nacional e quando julgar conveniente.

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Centro de negócios;
b) Prestação de serviços empresariais;
c)  Networking;
d) Incubadora de empresas.

Dois) A sociedade pode ainda participar 
no capital de outras empresas, nelas adquirir 
interesses e exercer cargos de gerência e 
administração.

CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos 

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens e equipamentos, é de 
duzentos mil meticais, assim distribuídos:

a) Uma quota do valor de sessenta e seis 
mil meticais, correspondente trinta 
e três por cento é pertença da sócia 
Evandra Carla Edgar Cossa;

b) Uma quota do valor de sessenta e oito 
mil meticais, correspondente a 
trinta e quatro por cento é pertença 
a Milvan Muiuane;

c) Uma quota do valor de sessenta e seis 
mil meticais, correspondente a 
trinta e quatro por cento é pertença 
a Dércio Timóteo Mucavele.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante a deliberação tomada em 
Assembleia geral;

Três) Os aumentos ou reduções do capital 
social serão rateados pelos sócios na proporção 
das suas quotas, se de outra forma não tiver sido 
deliberado.

Quatro) Ficam desde já autorizados a 
proceder ao levantamento do capital social a 
fim de fazer face as despesas com aquisição de 
bens e equipamentos.

ARTIGO QUARTO

Suprimentos

Um) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos que a sociedade carecer, 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

Dois) Não se consideram suprimentos 
quaisquer saldos nas contas particulares dos 
sócios, ainda mesmo quando utilizados pela 
sociedade, salvo quando, em assembleia geral, 
hajam sido reconhecido especialmente como tal 
nos termos dos numeros anteriores.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou a terceiras, assim como a sua 
oneração em garantia de quaiquer obrigações 
dos sócios dependem de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação tomada em 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota comunicá-lo-á á sociedade com a 
antecedência minima de trinta dias por carta 
com aviso de recepção, declarando o nome 
do adquirente, o preço ajustado, e as demais 
condições de cessão.

Três) Em caso de cessão de quotas a 
terceiro, os sócios terão direito de preferência 
na proporção das suas quotas.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas sem observância 
do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) Á sociedade fica reservada o direito 
de amortizar as quotas, para o que se deve 
deliberar nos termos do artigo trinta e nove 
e os seus parágrafos segundo e terceiro da lei 
das sociedades por quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com os respectivos titulares;
b) Quando qualquer quota seja objecto 

de penhora, arresto, arrolamento, 
apreensão ou haja de ser vendida 
judicial ou administrativamente;

Dois) Em qualquer dos casos previstos no 
número anterior, o respectivo preço será o 
correspondente ao seu valor nominal acrescido 

da parte proporcional dos lucros a distribuir 
das reservas constituídas depois de deduzir 
os débitos ou responsabilidades do respectivo 
sócio para com a sociedade, o qual sera pago a 
prestações dentro de um prazo e em condições 
a determinar em assembleia geral.

Três) Uma vez efectuada a amortização, a 
quota ficará no balanço como quota amortizada 
e permitir-se-á, que posteriormente por 
deliberação da assembleia geral, em lugar dela 
sejam criadas uma ou várias quotas destinadas 
a serem alienadas a um ou alguns sócios ou 
terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

A sociedade pode emitir ou adquirir 
obrigações nos termos legais aplicáveis e nas 
condições fixadas na assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modicação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada 
e extraordinariamente sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral nos casos em que 
a Lei não determine formalidades especiais 
para a sua convocação, será convocada pelo 
presidente da mesa da assembleia geral, por 
meio de carta com nota de recepção, dirigida aos 
sócios, com antecedência mínima de trinta dias 
de calendário, que será reduzida para quinze 
dias de calendário no caso das assembleias 
extraordinárias.

Três) A assembleia geral reunirá na sede da 
sociedade podendo ter lugar noutro local quando 
as circunstâncias aconselharem desde que tal 
que não prejudique os direitos e legítimos 
interesses dos sócios.

Quatro) Os sócios pessoais far-se-ão 
representar nas assembleias gerais por pessoas 
fisícas designadas para o efeito, mediante a 
apresentação de carta dirigida ao presidente da 
assembleia geral.

Cinco) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocatória, estejam presentes ou devidamente 
representados cem por cento do capital social, 
e em segunda convocatória, decorridos pelo 
menos quarenta e oito horas, com qualquer 
número de sócios presentes.

ARTIGO NONO

Deliberação

Um) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos presentes 
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ou representar, excepto nos casos em que a 
Lei ou os presentes estatutos exigem maioria 
qualificada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação, quando todos os sócios 
concordaderm que por esta forma se delibere 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas ainda que reduzidas fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

ARTIGO DÉCIMO

Deliberações por maioria qualificada

Um) Sem prejuízo do disposto na lei, só 
poderão ser tomadas por uma maioria de três 
quartos de votos correspondentes do capital 
social, as deliberações sobre os assuntos 
seguintes:

a) Alteração dos estatutos;
b) Fusão, cisão, transformação e 

dissulução da sociedade dissolvida;
c) Contrair empréstimos no mercado 

nacional e internacional;
d) Política de dividendos;
e) A subscrição ou aquisição de 

participações noutras sociedades e 
a sua alienação ou oneração.

Dois) Serão tomadas por unanimidade as 
seguintes deliberações:

a) Aprovação de qualquer acordo ou 
transacção incluindo qualquer 
pagamento a quaisquer empresas 
em que qualquer accionista tenha 
uma participação directa ou 
indirecta com a sociedade;

b) Aprovação de quaisquer obrigações da 
sociedade perante empreendimentos 
não relacionados directamente com 
a sociedade.

Três) Os sócios ou terceiros poderão votar 
com procuração de sócio porém a procuração 
não serà válida quanto às deliberações que 
importem modificações do pacto social ou 
dissolução da sociedade caso não contenha 
poderes especiais.

SECÇÃO II

DA administração, gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Conselho de gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
gerência composto por um ou mais gerentes 
ainda que estranhos à sociedade, a eleger pela 
assembleia geral.

Dois) Os gerentes são designados por 
um mandato de três anos renováveis, ou em 
conformidade com a deliberação da assembleia 
geral.

Três) Os gerentes são dispensados de prestar 
caução e serão remunerados de conformidade 
com a deliberação da assembleia geral.

Quatro) Compete ao conselho de gerência 
exercer os mais amplos poderes , representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente e practicando todos os demais 
actos tendentes a realização do objectivo geral 
que a lei ou os seus presentes estatutos não 
reservarem à assembleia geral.

Cinco) O conselho de gerência pode delegar 
poderes a quaisquer dos seus membros e 
constituir mandatário nos termos e para os 
efeitos do artigo duzentos e cinquenta e seis do 
Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Modos de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
membros de conselho de gerência;

b) Pela assinatura de um membro de 
conselho de gerência ao qual este 
tenha conferido poderes para o 
efeito;

c) Pela assinatura do mandatário a quem 
tenha sido atribuída procuração 
com poderes especiais para o efeito.

Dois) Os actos do mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado para isso por força das 
suas funções.

Três) Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada a actos e contratos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças 
de favor, fianças e abonações.

CAPÍTULO IV

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Os lucros da sociedade e as suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
operados em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo, 
e, seguidamente, a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unâme da 
assembleia.

Três) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data de 
deliberação da assembleia geral que os tiver 
aprovado e serão depositados à sua ordem em 
conta bancària.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

O ano social coincide com o ano civil e o 
balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a apreciação da 
assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade só se desenvolve nos casos 
determinados na lei e será então liquidada como 
os sócios deliberarem.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Nathan Minerals, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100612941 
uma sociedade denominada Nathan Minerals, 
Limitada.

Primeiro. Elisa Eduardo Madime, de 
nacionalidade moçambicana, natural de Gaza, 
estado civil casada, data de nascimento dois 
de Janeiro de mil novecentos e sessenta e seis, 
Bilhete de Identidade n.º 110100466905B 
emitido aos vinte e três de Outubro de dois mil 
e treze valido até vinte e três de Outubro de dois 
mil e vinte e três, residente na rua da Frelimo, 
quinto andar Dto, bairro da Sommerschield 
cidade de Maputo;

Segundo; Henriqueta Nhamazane, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Gaza, estado civil viúva, data de nascimento 
dezanove de Novembro de mil e novecentos 
e cinquenta e quatro, Bilhete de Identidade                                                        
n.º 110104816930B emitido aos catorze de Julho 
de dois mil e catorze com validade vitalícia, 
residente na rua João de Deus, quarteirão três 
casa número três mil e quatrocentos cinquenta 
e quatro, cidade da Matola C.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede, duração

Um) A sociedade que adopta a denominação 
de Nathan Minerals, Limitada é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, com 
sede na Avenida Vladimir Lenine quinhentos e 
quarenta e oito, rés-do-chão, cidade de Maputo, 
Bairro Central.

Dois) O conselho de gerência poderá deliberar 
a abertura, a manutenção ou encerramento de 
sucursais, agências ou qualquer outra forma 
de representação social bem como escritórios 
e estabelecimentos indispensáveis á sua 
actividade, em qualquer ponto do território 
nacional e quando julgar conviniente.

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contando-se o seu início apartir 
da data de constituição.
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ARTIGO SEGUNDO

Objecto

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício das seguintes actividades:

a) Procurement;
b) Importação e exportação;
c) Comercio nacional e internacional a 

grosso e a retalho;
d) Estudo e análise de projectos 

industriais;
e) Logística; 
f) Consultoria em tecnologias e sistemas 

de informação entre  outras 
actividades; 

g) A sociedade pode ainda participar no 
capital de outras empresa, nelas 
adquirir interesses e exercer cargos 
de gerência e administração. 

CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens e equipamentos, é de 
duzentos mil meticais, assim distribuídos:

a) Uma quota do valor de cem mil 
meticais, correspondente cinquenta 
por cento é pertença da sócia Elisa 
Eduardo Madime;

b) Uma quota do valor de cem mil 
met ica is ,  correspondente  a 
cinquenta por cento é pertença a 
Henriqueta Nhamazane.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante a deliberação tomada em 
assembleia geral.

Três) Os aumentos ou reduções do capital 
social serão rateados pelos sócios na proporção 
das suas quotas, se de outra forma não tiver 
sido deliberado.

Quatro) Ficam desde já autorizados a 
proceder ao levantamento do capital social a 
fim de fazer face as despesas como aquisição 
de bens e equipamentos.

ARTIGO QUARTO

Suprimentos

Um) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos que a sociedade carecer, 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

Dois) Não se consideram suprimentos 
quaisquer saldos nas contas particulares dos 
sócios, ainda que utilizados pela sociedade, 
salvo quando, em assembleia geral, hajam 
sido reconhecidos especialmente como tal nos 
termos dos números anteriores.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou a terceiros, assim como a sua 
oneração em garantia de quaiquer obrigações 
dos sócios dependem de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação tomada em 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua quota 
comunicá-lo-á á sociedade com a antecedência 
minima de trinta dias por carta com aviso de 
recepção, declarando o nome do adquirente, o 
preço ajustado, e as demais condições de cessão.

Três) Em caso de cessão de quotas a terceiro, 
os sócios terão direito de preferência na proporção 
das suas quotas.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas sem observância 
do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) Á sociedade fica reservada o direito 
de amortizar as quotas, para o que se deve 
deliberar nos termos do artigo trigésimo nono e 
os seus parágrafos segundo e terceiro da lei das 
sociedades por quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com os respectivos titulares;
b) Quando qualquer quota seja objecto 

de penhora, arresto, arrolamento, 
apreensão ou haja de ser vendida 
judicial ou administrativamente;

Dois) Em qualquer dos casos previstos no 
número anterior, o respectivo preço será o 
correspondente ao seu valor nominal acrescido 
da parte proporcional dos lucros a distribuir das 
reservas constituídas depois de deduzir os débitos 
ou responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, o qual sera pago a prestações 
dentro de um prazo e em condições a determinar 
em assembleia  geral.

Três) Uma vez efectuada a amortização, a 
quota ficará no balanço como quota amortizada e 
permitir-se-á, que posteriormente por deliberação 
da assembleia geral, em lugar dela sejam 
criadas uma ou várias quotas destinadas a serem 
alienadas a um ou alguns sócios ou terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

A sociedade pode emitir ou adquirir 
obrigações nos termos legais aplicáveis e nas 
condições fixadas na assembleia  geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Assembleia  geral

Um) A assembleia   gera l  reunirá 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modifi cação do balanço e contas 

do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada 
e extraordinariamente sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral nos casos em que 
a lei não determine formalidades especiais 
para a sua convocação, será convocada pelo 
presidente da mesa da assembleia geral, por 
meio de carta com nota de recepção, dirigida aos 
sócios, com antecedência mínima de trinta dias 
de calendário, que serà reduzida para quinze 
dias de calendário no caso das assembleias 
extraordinárias.

Três) A assembleia geral reunirá na sede da 
sociedade podendo ter lugar noutro local quando 
as circunstâncias aconselharem desde que tal 
que não prejudique os direitos e legítimos 
interesses dos sócios.

Quatro) Os sócios pessoais far-se-ão 
representar nas assembleias gerais por pessoas 
fisícas designadas para o efeito, mediante a 
apresentação de carta dirigida ao presidente da 
assembleia geral.

Cinco) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocatória, estejam presentes ou devidamente 
representados cem por cento do capital social, 
e em segunda convocatória, decorridos pelo 
menos quarenta e oito horas, com qualquer 
número de sócios presentes.

ARTIGO NONO

Deliberação

Um) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos presentes ou 
representar, excepto nos casos em que a lei ou os 
presentes estatutos exigem maioria qualificada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação, quando todos os sócios 
concordaderm que por esta forma se delibere 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas ainda que reduzidas fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

ARTIGO DÉCIMO 

Deliberações por maioria qualificada

Um) Sem prejuízo do disposto na lei, só 
poderão ser tomadas por uma maioria de três 
quartos de votos correspondentes do capital 
social, as deliberações sobre os assuntos 
seguintes:

a) Alteração dos estatutos;
b) Fusão, cisão, transformação e 

dissulução da sociedade dissolvida;
c) Contrair empréstimos no mercado 

nacional e internacional;
d) Política de dividendos;
e) A subscrição ou aquisição de 

participações noutras sociedades e 
a sua alienação ou oneração.
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Dois) Serão tomadas por unanimidade as 
seguintes deliberações:

a) Aprovação de qualquer acordo ou 
transacção incluindo qualquer 
pagamento a quaisquer empresas 
em que qualquer accionista tenha 
uma participação directa ou 
indirecta com a sociedade;

b) Aprovação de quaisquer obrigações da 
sociedade perante empreendimentos 
não relacionados directamente com 
a sociedade.

Três) Os sócios ou terceiros poderão votar 
com procuração de sócio porém a procuração 
não serà válida quanto às deliberações que 
importem modificações do pacto social ou 
dissolução da sociedade caso não contenha 
poderes especiais.

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Conselho de gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
gerência composto por um ou mais gerentes 
ainda que estranhos à sociedade, a eleger pela 
assembleia geral.

Dois) Os gerentes são designados por 
um mandato de três anos renováveis, ou em 
conformidade com a deliberação da assembleia  
geral.

Três) Os gerentes são dispensados de prestar 
caução e serão remunerados de conformidade 
com a deliberação da assembleia  geral.

Quatro) Compete ao conselho de gerência 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente e practicando todos os demais 
actos tendentes a realização do objectivo geral 
que a lei ou os seus presentes estatutos não 
reservarem à assembleia geral.

Cinco) O conselho de gerência pode delegar 
poderes a quaisquer dos seus membros e 
constituir mandatário nos termos e para os 
efeitos do artigo duzentos e cinquenta e seis do 
Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Modos de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
membros de conselho de gerência;

b) Pela assinatura de um membro de 
conselho de gerência ao qual este 
tenha conferido poderes para o 
efeito;

c) Pela assinatura do mandatário a quem 
tenha sido atribuída procuração 
com poderes especiais para o efeito.

Dois) Os actos do mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado para isso por força das 
suas funções.

Três) Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada a actos e contratos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças 
de favor, fianças e abonações.

CAPÍTULO IV

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Os lucros da sociedade e as suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
operados em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo, 
e, seguidamente, a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unâme da 
assembleia.

Três) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data de 
deliberação da assembleia geral que os tiver 
aprovado e serão depositados à sua ordem em 
conta bancària.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

O ano social coincide com o ano civil e o 
balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a apreciação da 
assembleia  geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade só se desenvolve nos casos 
determinados na lei e será então liquidada como 
os sócios deliberarem.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

BroadPay Moz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100613174 
uma sociedade denominada BroadPay Moz, 
Limitada.

Primeiro. Henriqueta Nhamazane, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Gaza, estado civil viúva, data de nascimento 
dezanove de Novembro de mil novecentos 
e cinquenta e quatro, Bilhete de Identidade                                                          
n.º 110104816930B emitido aos catorze de Julho 
de dois mil e catorze com validade vitalícia, 

residente na rua João de Deus, quarteirão três 
casa número três mil e quatrocentos cinquenta 
e quatro 3454, cidade da Matola C.

Segundo: Bright Chinyundu, natural da 
Zâmbia, estado civil casado, data de nascimento 
dezanove de Outubro de mil novecentos e 
oitenta e três, Passaport n.º ZN134233 emitido 
aos oito de Outubro de dois mil e dez valido até 
sete de Janeiro de dois mil e vinte, residente em 
Lusaka. Constituem uma sociedade limitada, 
mediante as seguintes cláusulas.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede, duração

Um) A sociedade que adopta a denominação 
de BroadPay Moz Limitada é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, com 
sede na Avenida Vladimir Lenine, número 
quinhentos quarenta e oito, rés-do-chão, cidade 
de Maputo, Bairro Central.

Dois) O conselho de gerência poderá 
deliberar a abertura, a manutenção ou 
encerramento de sucursais, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
bem como escritórios e estabelecimentos 
indispensáveis á sua actividade, em qualquer 
ponto do território nacional e quando julgar 
conveniente.

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício das seguintes actividades:

a) Montagem, manutenção e gestão 
de  s i s t emas  de  pagamento 
automático de serviços (terminais 
de pagamento, e-wallet, entre 
outros);

b) Prestação de serviços de recolha de 
valores;

c) Serviços de lotaria instantânea 
automatizada;

d) Logística; 
e) Consultoria em tecnologias e sistemas 

de informação entre  outras 
actividades; 

f) A sociedade pode ainda participar no 
capital de outras empresa, nelas 
adquirir interesses e exercer cargos 
de gerência e administração. 
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CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em bens e equipamentos, é de 
duzentos mil meticais, assim distribuídos:

a) Uma quota no valor de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente 
setenta e cinco por cento pertença 
da sócia Henriqueta Nhamazane;

b) Uma quota no valor de cinquenta mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento pertença da sócia 
Bright Chinyundu.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante a deliberação tomada em 
assembleia geral;

Três) Os aumentos ou reduções do capital 
social serão rateados pelos sócios na proporção 
das suas quotas, se de outra forma não tiver sido 
deliberado.

Quatro) Ficam desde já autorizados a 
proceder ao levantamento do capital social a 
fim de fazer face as despesas com aquisição de 
bens e equipamentos.

ARTIGO QUARTO

Suprimentos

Um) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos que a sociedade carecer, 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

Dois) Não se consideram suprimentos 
quaisquer saldos nas contas particulares 
dos sócios, mesmo que sejam utilizados 
pela sociedade, salvo se em deliberação da 
assembleia geral, hajam sido reconhecido 
especialmente como tal nos termos dos números 
anteriores.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou a terceiros, assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações 
dos sócios dependem de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação tomada em 
Assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota comunicá-lo-á á sociedade com a 
antecedência mínima de trinta dias por carta 
com aviso de recepção, declarando o nome 
do adquirente, o preço ajustado, e as demais 
condições de cessão.

Três) Em caso de cessão de quotas a 
terceiro, os sócios terão direito de preferência 
na proporção das suas quotas.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas sem observância 
do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO SEXTO

Amortização de quotas

Um) Á sociedade fica reservada o direito 
de amortizar as quotas, para o que se deve 
deliberar nos termos do artigo trigésimo nono 
e os seus parágrafos segundo e terceiro da lei 
das sociedades por quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com os respectivos titulares;
b) Quando qualquer quota seja objecto 

de penhora, arresto, arrolamento, 
apreensão ou haja de ser vendida 
judicial ou administrativamente.

Dois) Em qualquer dos casos previstos no 
número anterior, o respectivo preço será o 
correspondente ao seu valor nominal acrescido 
da parte proporcional dos lucros a distribuir 
das reservas constituídas depois de deduzir 
os débitos ou responsabilidades do respectivo 
sócio para com a sociedade, o qual será pago a 
prestações dentro de um prazo e em condições 
a determinar em assembleia geral.

Três) Uma vez efectuada a amortização, a 
quota ficará no balanço como quota amortizada 
e permitir-se-á, que posteriormente por 
deliberação da assembleia geral, em lugar dela 
sejam criadas uma ou várias quotas destinadas 
a serem alienadas a um ou alguns sócios ou 
terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

A sociedade pode emitir ou adquirir 
obrigações nos termos legais aplicáveis e nas 
condições fixadas na assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada 
e extraordinariamente sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral nos casos em que 
a lei não determine formalidades especiais 
para a sua convocação, será convocada pelo 
presidente da mesa da assembleia geral, por 
meio de carta com nota de recepção, dirigida aos 
sócios, com antecedência mínima de trinta dias 
de calendário, que será reduzida para quinze 
dias de calendário no caso das assembleias 
extraordinárias.

Três) A assembleia geral reunirá na sede da 
sociedade podendo ter lugar noutro local quando 
as circunstâncias aconselharem desde que tal 
que não prejudique os direitos e legítimos 
interesses dos sócios.

Quatro) Os sócios pessoais far-se-ão 
representar nas assembleias gerais por pessoas 
físicas designadas para o efeito, mediante a 
apresentação de carta dirigida ao presidente da 
assembleia geral.

Cinco) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocatória, estejam presentes ou devidamente 
representados cem por cento do capital social, 
e em segunda convocatória, decorridos pelo 
menos quarenta e oito horas, com qualquer 
número de sócios presentes.

ARTIGO NONO

Deliberação

Um) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos presentes ou 
representar, excepto nos casos em que a lei ou os 
presentes estatutos exigem maioria qualificada.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação, quando todos os sócios 
concordarem que por esta forma se delibere 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas ainda que reduzidas fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

ARTIGO DÉCIMO

Deliberações por maioria qualificada

Um) Sem prejuízo do disposto na lei, só 
poderão ser tomadas por uma maioria de três 
quartos de votos correspondentes do capital 
social, as deliberações sobre os assuntos 
seguintes:

a) Alteração dos estatutos;
b) Fusão, cisão, transformação e 

dissolução da sociedade dissolvida;
c) Contrair empréstimos no mercado 

nacional e internacional;
d) Política de dividendos;
e) A subscrição ou aquisição de 

participações noutras sociedades e 
a sua alienação ou oneração.

Dois) Serão tomadas por unanimidade as 
seguintes deliberações:

a) Aprovação de qualquer acordo ou 
transacção incluindo qualquer 
pagamento a quaisquer empresas 
em que qualquer accionista tenha 
uma participação directa ou 
indirecta com a sociedade;

b) Aprovação de quaisquer obrigações da 
sociedade perante empreendimentos 
não relacionados directamente com 
a sociedade.

Três) Os sócios ou terceiros poderão votar 
com procuração de sócio porém a procuração 
não será válida quanto às deliberações que 
importem modificações do pacto social ou 
dissolução da sociedade caso não contenha 
poderes especiais.
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SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Conselho de gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade são exercidas por um conselho de 
gerência composto por um ou mais gerentes 
ainda que estranhos à sociedade, a eleger pela 
assembleia geral.

Dois) Os gerentes são designados por 
um mandato de três anos renováveis, ou em 
conformidade com a deliberação da assembleia 
geral.

Três) Os gerentes são dispensados de prestar 
caução e serão remunerados de conformidade 
com a deliberação da assembleia geral.

Quatro)  Compete ao conselho de gerência 
exercer os mais amplos poderes , representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente e praticando todos os demais actos 
tendentes a realização do objectivo geral que a 
lei ou os seus presentes estatutos não reservarem 
à assembleia geral.

Cinco) O conselho de gerência pode delegar 
poderes a quaisquer dos seus membros e 
constituir mandatário nos termos e para os 
efeitos do artigo duzentos e cinquenta e seis do 
código comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Modos de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
membros de conselho de gerência;

b) Pela assinatura de um membro de 
conselho de gerência ao qual este 
tenha conferido poderes para o 
efeito;

c) Pela assinatura do mandatário a quem 
tenha sido atribuída procuração 
com poderes especiais para o efeito.

Dois) Os actos do mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado para isso por força das 
suas funções.

Três) Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada a actos e contratos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças 
de favor, fianças e abonações.

CAPÍTULO IV

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Os lucros da sociedade e as suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
operados em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 

indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo, 
e, seguidamente, a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unânime da 
assembleia.

Três) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data de 
deliberação da assembleia geral que os tiver 
aprovado e serão depositados à sua ordem em 
conta bancária.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

O ano social coincide com o ano civil e o 
balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a apreciação da 
assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A sociedade só se dissolve nos casos 
determinados na lei e será então liquidada como 
os sócios deliberarem. 

Maputo, quatro de Junho de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Transportes LS & Filhos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Junho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100615177 
uma sociedade denominada Transportes LS & 
Filhos, Limitada.

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Codigo Comercial

Entre:

Leonel do Rosário Senete, casado com regime 
de comunhão de bens, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 110104570580Q, 
emitido aos dezassete de Março de dois mil 
e catorze, residente em Maputo no bairro 
do Muchafutene, casa número trezentos 
cinquenta e oito;

Solange Joaquim Pedro Ferrão, casado com 
regime de comunhão de bens, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                                  
n.° 110100235017S emitido aos, oito de 
Outubro de dois mil e nove, residente em 
Maputo no bairro do Muchafutene, casa 
número trezentos cinquenta e oito.

Que pelo presente contrato, constitui entre si 
uma sociedade  por  quotas de responsabilidade, 
limitada, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a designação 
Transportes LS & Filhos, Limitada  com sede 

na cidade da Maputo, no Bairro de Zimpeto 
- Michafutene, rua da Barraca Amarela, casa 
número trezentos cinquenta e seis.

Dois) A sociedade poderá estabelecer 
delegações ou outras formas de representação 
noutros pontos do pais ou de interesse ou ainda 
transferir a sua sede para outro lugar dentro 
ou fora do país,  mediante autorização das 
autoridades competentes.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade tem duração por tempo 
indeterminado e o seu início conta-se a partir 
da assinatura do contrato de constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto: 
a) Transporte de todo tipo de cargas;
b) Transporte de passageiros.

Dois)  A sociedade poderá exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias 
das actividades principais desde que seja 
devidamente autorizada.

Tres) A sociedade poderá sob qualquer 
forma legal associar-se com outras pessoas 
para formar sociedade ou agrupamentos 
complementares de empresas, além de poder 
adquirir ou alienar participações de capital de 
outras sociedades.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente realizado 
em dinheiro é de oito mil meticais:

a) Leonel do Rosário Senete com 
uma quota no valor de quatro 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social;

b) Solange Joaquim Pedro Ferrão, com 
com uma quota no valor de quatro 
mil meticais correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão de quotas deverá ser de consenso 
comum entre os sócios gozando estes do direito 
de prefêrencia.

Dois) Caso não se demonstre interesse entre 
os sócios pela quota do cedente, este decidirá 
a sua alienação a quem e pelo preço que achar 
conveniente.
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ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juizo dentro e fora dela 
compete ao sócio Leonel do Rosário Senete.

Dois) O sócio gerente fica autorizado a 
admitir, exonerar, ou demitir  todo o pessoal 
da empresa bem como constituir mandatarios 
para a prática de actos determinados ou de 
determinada categoria.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reune-se ordinaria-
mente uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição dos lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito à sociedade.

Três) Aos assuntos da competencia da 
assembleia geral figuram dentre outras as 
principais:

a) Aumento de capital social;
b) Suprimento dos socios;
c) Cessao de quotas;
d) Nomeação de director executivo.

Quatro) As decisões da assembleia geral são 
tomadas por consenso.

ARTIGO OITAVO

(Formas de obrigar)

A sociedade obriga-se pela assinatura dos 
dois  socios podendo tambem ser assinada de 
forma independente isto e qualquer assinatura 
de cada um dos socios é suficiente para validar 
ou autorizar qualquer operação. 

ARTIGO NONO

(Balanço)

Anualmente será feito um balanço fechado 
com data de trinta e um de dezembro e meios  
líquidos  apurados em cada balanço depois de 
deduzidos valores, a acordar na assembleia 
geral, para o fundo de reserva geral e, feitas 
quaisquer outras deduções em que a sociedade 
acorde, sendo os lucros divididos  pelos sócios  
na  proporção das respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo entre os 
sócios, quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Normas supletivas)

Nos casos omissos regularão as disposições 
da lei vigente na República de Moçambique que 
respeite a matéria, e demais legislação aplicável.

Matola, quatro de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

MB Enterprizes, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e oito de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100613212 
uma sociedade denominada MB Enterprizes, 
Limitada.

Entre: 

Primeiro. Jan Hendrik Muller, Sul-africano, 
titular do Passaporte n.º M00082146, válido até 
quatro de Março de dois mil e vinte e três, emitido 
pelas autoridades Migratórias Sul-africanas;

Segundo. Diwane Muller, sul-africano, titular 
do Passaporte n.º  A 02327127, válido até vinte e 
nove de Julho de dois mil e vinte e dois, emitido 
pelas Autoridades Migratórias Sul-Africanas; e

Terce iro .  António  Alf redo  Zi tha , 
moçambicano, natural da Manhiça, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110501329299Q 
emitido pelas autoridades moçambicanas.

Entre ambos celebram o contrato de sociedade 
que se rege pelos presentes estatutos e pelos 
preceitos legais aplicáveis.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                         
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de MB 
Enterprizes, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no distrito de 
Morrumbene, na localidade de Malaia, na 
Província de Inhambane podendo por deliberação 
da assembleia geral, criar ou extinguir sucursais, 
delegações, agências ou quaisquer outras formas 
de representação social, no país e no estrangeiro, 
sempre que se justifique a sua existência, bem 
como transferir a sua sede para outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo, 
para todos os efeitos legais, a partir da data do 
presente contrato.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) Serralharia:

 Serração de madeira, venda de madeira 
e carpintaria e fabrico de todo o 
tipo de mobílias na base de madeira

Dois) Industriais:

Processamento de castanha de cajú, 
amendoim, amêndoas de girassol 
e outras oleaginosas.

Três) Agrícolas: 

Produção de produtos agrícolas que são 
vegetais, tubérculos, oleaginosas 
amendoim, mandioca, cebolas, 
tomates, arroz, beterraba, cenouras, 
alho, alface, couve, nabo, batata, 
milho, soja, mapira, vegetais, 
plantação de cajueiros e outras 
culturas que não prejudiquem o 
ambiente.

Quatro) Pecuária:

Criação de gado bovino, caprino, ovino, 
aves (galinhas, perús, gansos, 
avestruz, patos e outras)

Cinco) Comercialização:

a) Venda de produtos processados que 
são parte do objecto supracitado;

b) Importação de máquinas agrícolas, 
industriais, ferramentas,    sementes, 
mudas para actividades agrícolas, 
fertilizantes, ração, etc;

c) Exportação de produtos de industriais, 
resultantes de serralharia, produtos 
agrícolas e pecuários produzidos na 
sociedade.

Seis) Construção

a) Construções e reabilitações de infra-
estruturas de natureza agrícola, 
serralharia, carpintaria e pecuária; 

b) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades subsidiárias ou 
complementares do seu objecto 
principal, desde que devidamente 
autorizadas e os sócios deliberarem.

CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
é de vinte mil meticais e correspondente à soma 
de três quotas desiguais, distribuídas da forma: 

a) Jan Hendrik Muller – representante de 
nove mil meticais, correspondente 
a quarenta e cinco por cento do 
capital social;

b) Diwan Muller – representante de 
nove mil meticais, correspondentes 
a quarenta e cinco por cento do 
capital social;
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c) António Alfredo Zitha -  representante 
de dois mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes, por deliberação 
dos sócios, aprovada em assembleia geral.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital, serão os mesmos rateados 
pelos sócios, na proporção das suas quotas.

ARTIGO SEXTO 

Suprimentos 

Os sócios poderão fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer, nos termos e 
condições fixados em Assembleia Geral, desde 
que aprovados pelo Banco de Moçambique.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO SÉTIMO

Um) A divisão e a cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou terceiros, assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações 
dos sócios, dependem de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da assembleia 
geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade, com a antecedência 
de trinta dias, por carta registada, declarando 
o nome do adquirente, o preço e as demais 
condições de cessão.

Três)  A sociedade reserva-se o direito de 
preferência nesta cessão e, quando não quiser 
usar dela, este direito é atribuído aos sócios.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral 

ARTIGO OITAVO

Um) A assembleia geral da sociedade 
reunirá, ordinariamente, de doze em doze meses, 
para apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá na sede 
da sociedade, podendo, ter lugar noutro local 
quando as circunstâncias o aconselhem, desde 
que tal facto não prejudique os direitos e 
legítimos interesses dos sócios.

ARTIGO NONO

Administração

Um) Compete aos sócios (Jan Hendrik 
Muller e Diwan Muller) exercer os mais amplos 
poderes, representando a sociedade em juízo e 
fora dela, activa e passivamente, e praticando 

todos os demais actos tendentes à realização do 
objecto social que a lei ou os presentes estatutos 
não reservarem à assembleia geral.

Dois) Ressalva-se que a sociedade fica 
obrigada pela assinatura de um dos sócios, 
excepto nas contas bancárias que serão vinculadas 
pela assinatura de ambos.

Três) O sócio gerente tem poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo os 
necessários poderes de representação. 

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócio estranhos a mesma, tais como letras a 
seu favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados empregados da sociedade 
devidamente autorizados pela gerência.

CAPÍTULO V

Dos lucros e perdas herdeiros                           
e da dissolução da sociedade

ARTIGO DÉCIMO 

Lucros

Um) Os lucros da sociedade e as suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois)  Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício, deduzir-se-á, 
em primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo 
e, seguidamente, a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unânime da 
assembleia geral.

Três)  Os dividendos serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data da 
deliberação da assembleia geral sobre a matéria e 
serão depositados à sua ordem em conta bancária.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo este nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeça o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por resolução unânime 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso, regularão as 
disposições normativas do Código Comercial 
bem como a demais legislação aplicável.

Maputo quatro de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Talho Rio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100612968 uma 
sociedade denominada Talho Rio, Limitada.

Entre:

Pedro Eugénio Macuvele e Luísa Francisco 
Guilamba, constituem uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos termos 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de Talho 
Rio, Limitada, e será regida pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social no 
Distrito de Boane, posto Administrativo da 
Matola Rio.

Dois)  Por  s imples  del iberação da 
administração, poderá a sede social ser 
transferida para outro local dentro da mesma 
cidade ou para outra cidade, bem como, criar e 
encerrar sucursais, agências, filiais, delegações, 
ou outras formas de representação em território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando - se o seu inicio, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A comercialização de produtos de 
talho;

b) Comércio geral; 
c) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme deliberação dos sócios.

Três) Por deliberação da assembleia geral 
a sociedade poderá adquirir participações, 
maioritárias ou minoritárias, no capital de 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do ramo de actividade.
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ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro é de duzentos mil 
meticais, e corresponde a soma de duas quotas, 
assim distribuído: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de cento e dois mil meticais, o 
correspondente a cinquenta e um por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio, Pedro Eugénio Macuvele; 

b) Uma quota com o valor nominal 
de noventa e oito mil meticais, 
o correspondente a quarenta e 
nove por cento do capital social, 
pertencente a sócia, Luísa Francisco 
Guilamba Macuvele.  

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada 
de novos sócios, por decisão unânime da 
assembleia geral dos sócios. 

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e aos 
sócios não cedentes em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois) Para os efeitos do disposto no número 
um deste artigo, o sócio cedente notificará a 
sociedade, por carta registada com aviso de 
recepção, da projectada cessão de quota ou 
parte dela.

Três) No caso de a sociedade ou dos sócios 
pretenderem exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 
artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta, referida no número dois deste artigo.

Quatro) A falta de resposta pela sociedade 
e pelos restantes sócios no prazo que lhes 
incumbe dá-la, entende-se como autorização 
para a cessão e renúncia por parte da sociedade 
e dos restantes sócios aos respectivos direitos 
de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

 (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei. 

ARTIGO OITAVO 

 (Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios 
com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo nos casos em que a lei exija outras 
formalidades, e sem prejuízo das outras formas 
de deliberação dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer à 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO NONO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente será exercida pelo sócio Pedro 
Eugénio Macuvele, que desde já é nomeado 
administrador com ou sem remuneração, 
conforme for deliberado.  

Dois) O administrador é investido dos 
poderes necessários para o efeito de assegurar 
a gestão corrente da sociedade. 

Três) O administrador poderá delegar 
poderes de representação da sociedade para 
outro socio, e para pessoas estranhas a delegação 
de poderes será feita mediante deliberação da 
assembleia geral. 

Quatro) Para que a sociedade ficar 
validamente obrigada nos seus actos e contratos, 

será necessária a assinatura do administrador, 
ou de um procurador da sociedade com poderes 
para o efeito.

Cinco) Os actos de mero expediente serão 
assinados por qualquer um dos sócios ou 
por empregado da sociedade devidamente 
autorizado. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Do balanço)

Um)  O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois)  O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente e serão 
submetidas a apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios resultando serem todos eles liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quatro de Junho de dois mil                                
e quinze.— O Técnico, Ilegível. 
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